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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 12ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, no
período de 11/12/2020 a 30/12/2020, em razão das férias da Bela. Kívia
Roberta de Souza Ribeiro.

II - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo
Antão, de 2ª Entrância, no período de 13/12/2020 a 23/12/2020, em
razão da licença prêmio da Bela. Lucile Girão Alcântara.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.378/2020
Recife, 4 de dezembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Promotoria de Justiça de Itapetim,
encaminhada na presente data;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efetiva prestação
ministerial;

RESOLVE:

Designar a Bela. ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI,
Promotora de Justiça de Carnaíba, de 1ª Entrância, para atuar na
sessão do Tribunal do Júri de Itapetim, marcada para o dia 14/12/2020,
referente ao processo nº 0000191-

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.385/2020
Recife, 7 de dezembro de 2020

29.2016.8.17.0780.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o plano de trabalho apresentado pelo CAOP Criminal,
conforme autos do processo SEI nº 19.20.0239.0006267/2020-96;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância ao edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 1.526/2020,
ante a inexistência de habilitados, conforme estabelece o do art. 2º,
parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, com as
alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO que no momento não há prejuízo ao serviço e ao
interesse público, em face da possibilidade de atuação por teletrabalho,
na forma da Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 002/2020;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN, 4ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Surubim, de
2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, durante o período de
01/01/2021 a 31/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.386/2020
Recife, 7 de dezembro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. COORDENADOR DE GABINETE , PETRUCIO JOSE
LUNA DE AQUINO, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Expediente n.º: s/n
Processo n.º: 12698647
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital.

Expediente n.º: Ofício-Circular nº 12/2020
Processo n.º: 12577546
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento

DESPACHOS Nº 07/12/2020 - COORDGAB
Recife, 1 de dezembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atribuição na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos.

Expediente: Ofício nº 39939/2020
Processo n.º: 12577593
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Olinda para distribuição.

Expediente n.º: s/n/20
Processo n.º: 12580028
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho para distribuição.

Expediente n.º: s/n/20
Processo n.º: 12582432
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Expediente n.º: s/n/20
Processo n.º: 12588292
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Ribeirão para as
providências cabíveis.

Expediente n.º: 63638/20
Processo n.º: 12589306
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
do Consumidor.

Expediente n.º: 24384/2020
Processo n.º: 12592829
Requerente: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP de defesa do Patrimônio Público
para registro e distribuição.

Expediente n.º: 04096/2020
Processo n.º: 12592850
Requerente: ASSEMBLEIA LEGISLATIVO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
do Consumidor.

Expediente: Ofício s/n
Processo n.º: 12622966
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para distribuição.

Expediente: Ofício s/n
Processo n.º: 12622992
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
do Consumidor.

Expediente n.º: s/n/20
Processo n.º: 12623116

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
do Consumidor.

Expediente n.º: s/n/20
Processo n.º: 12623128
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público
para registro e distribuição.

Expediente n.º: s/n/20
Processo n.º: 12623322
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital..

Expediente n.º: s/n/20
Processo n.º: 12623340
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
do Consumidor.

Expediente n.º: s/n/20
Processo n.º: 12624934
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Escada para as
providências cabíveis.

Expediente n.º: s/n/20
Processo n.º: 12624978
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Expediente n.º: s/n/20
Processo n.º: 12624994
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Saúde da Capital para as medidas cabíveis.

Expediente n.º: 30503/20
Processo n.º: 12631410
Requerente: TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público
para registro e distribuição.

Expediente n.º: 107/2020
Processo n.º: 12632472
Requerente: MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Sirinhaém para as
medidas que entender cabíveis.

]Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12643370
Requerente: TJPE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Olinda para distribuição.

Expediente n.º: 81460/2020
Processo n.º: 12699134
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Gravatá para distribuição.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Expediente n.º: Ofício MPT/PRT 808834/2020
Processo n.º: 12699024
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital.

Expediente n.º: Ofício 2739/2020
Processo n.º: 12698933
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Camaragibe para distribuição.

Expediente n.º: Ofício 2553/2020
Processo n.º: 12668034
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Igarassu para distribuição.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12694725
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho para distribuição.

Expediente n.º: Ofício 2553/2020
Processo n.º: 12668034
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Igarassu para distribuição.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12693042
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de São Lourenço da Mata para distribuição.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12692711
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho para distribuição.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12687632
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
do Consumidor.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12692711
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho para distribuição.

Expediente n.º: Ofício 070/2020
Processo n.º: 12684278
Requerente: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA
Assunto: Comunicações
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das

Promotorias de Justiça de Goiana para distribuição.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12679909
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Tamandaré para
as medidas cabíveis.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12679824
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Abreu e Lima para distribuição.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12668216
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12668058
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12668047
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça Cíveis da Capital para distribuição.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12652970
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça Cíveis da Capital para distribuição.

Expediente n.º: Ofício nº 73571/2020
Processo n.º: 12652970
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12643470
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se às Promotorias de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
do Consumidor.

Expediente n.º: s/n/2020
Processo n.º: 12644096
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Jaboatão dos Guararapes para distribuição.

PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Coordenador de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 322769/2020
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS Nº 220/2020
Recife, 7 de dezembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/12/2020
Nome do Requerente: SÉRGIO GADELHA SOUTO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2010.2), programadas para o mês de dezembro/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que os dias ora suspensos sejam gozados na forma requerida,
nos termos do art. 2º, parágrafo único c/c art. 13, § 2º, da IN nº
004/2017. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 322570/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/12/2020
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 322689/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 07/12/2020
Nome do Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 322410/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/12/2020
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 321210/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/12/2020
Nome do Requerente: FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de janeiro/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de fevereiro/2021. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 321129/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/12/2020
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de julho/2021, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de fevereiro/2021, a partir do dia 03/02/2021. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 322249/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/12/2020
Nome do Requerente: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE
CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
CONSTITUCIONAL

O Excelentíssimo  Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, Dr. Valdir Barbosa Júnior, na Assessoria Técnica em
Matéria Administrat ivo- Consti tucional, com fundamento na
manifestação do Promotor de Justiça e Assessor Técnico em Matéria
Administrativa, Dr. Diego Pessoa Costa Reis,  exarou a seguinte
decisão:

DIA 30/11/2020
Procedimento Administrativo
Auto nº. 2020/327564
SEI nº 19.20.0264.0012492/2020-38
Interessada: Selma Magda Barreto, Ouvidora do MPPE.
Assunto: Termo de Cooperação Técnica.

Acolho integralmente, pelos seus próprios fundamentos, o Parecer da
ATMA, para deferir o pleito, no sentido de que do ponto de vista
institucional não há óbice para a celebração do Convênio de
Cooperação Técnica que tem como objetivo a integração entre o MPPE
e o TJPE para prestação de serviços ao cidadão, através de recepção
de manifestações enviadas aos canais de Ouvido  Publique-se. Após,
encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica Ministerial – AJUR, via
SEI, para fins de análise sob o aspecto jurídico-legal, e em caso de não
haver impedimento à assinatura do referido Termo, que proceda à sua
formalização junto à Ouvidoria.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(ATUANDO POR DELEGAÇÃO DADA PELA PORTARIA PGJ No
1.821/2019)

DECISÃO Nº nº. 2020/327564
Recife, 7 de dezembro de 2020

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr. CARLOS
ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Corregedor Geral, Drª. LUCIANA
MACIEL DANTAS FIGUEIREDO (substituindo Dr. FERNANDO FALCÃO
FERRAZ FILHO), Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO
(substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA LIZANDRA
LIRA DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr.ª
FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA, Dr. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA e ao Presidente da
Associação do Ministério Público - AMPPE, a realização da 39ª Sessão
Ordinária no dia 09/12/2020, Quarta-Feira, às 13h30min, por
videoconferência, tendo a seguinte pauta:

Pauta da 39ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério
Público, por videoconferência, a ser realizada no dia 09/12/2020, às
13h30min.

I - Comunicações da Presidência;
II – Comunicações dos Conselheiros e do Presidente da AMPPE;
III - Aprovação de Ata;
IV – Processos apreciados na 35ª Sessão Virtual
V - Informações constantes da pauta:
VI – PROCESSO AUTO: 2018/401276, Doc. 11538008 – Relator:
Alexandre Augusto Bezerra;
VII - Julgamento dos processos da Corregedoria (Relacionados no
anexo I).

Recife, 07 de dezembro de 2020.

Petrucio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO Nº 127/2020-CSMP
Recife, 7 de dezembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITÓRIO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 2202
Assunto: Preposição 4.2.20
Data do Despacho: 04/12/20
Interessado(a): Igor Holmes de Albuquerque
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 2203
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 07/12/2020
Interessado(a): Rafael Moreira Steinberger
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 2204
Assunto: Acumulação
Data do Despacho: 07/12/20
Interessado(a): Camila Spinelli Regis De Melo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 2206
Assunto: Preposição 4.2.2
Data do Despacho: 07/12/20
Interessado(a): Áurea Rosane Vieira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 2207
Assunto: Preposição 4.5.2
Data do Despacho: 07/12/20
Interessado(a): Giani Maria Do Monte Santos
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 2208
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 07/12/20
Interessado(a): Rosemary Souto Maior de Almeida
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

DESPACHOS Nº 222.
Recife, 7 de dezembro de 2020

CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0239.0012635/2020-44,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-SGMP Nº 729/2020
Recife, 7 de dezembro de 2020

I – Designar a servidora CAROLINA TEIXEIRA FILGUEIRA FORTE
DOURADO, Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 188.605-3,
lotada no Gabinete do PGJ, para o exercício das funções de Assistente
Ministerial de Gabinete, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-4, por um período de 09 dias, contados a partir de
09/11/2020, tendo em vista o gozo de férias da titular, BREYZE DE
MIRANDA BARZA, Técnica Ministerial -Administração, matrícula nº
188.039-0;

II – Designar o servidor TÚLIO PACHECO DIAS PEIXOTO, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.021-2, lotado no Gabinete
do PGJ, para o exercício das funções de Assistente Ministerial de
Gabinete, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-4,
por um período de 08 dias, contados a partir de 18/11/2020, tendo em
vista o gozo de férias da titular, BREYZE DE MIRANDA BARZA, Técnica
Ministerial -Administração, matrícula nº 188.039-0;

II – Reiterar as atribuições da função de Assistente Ministerial de
Gabinete, símbolo FGMP-4, conforme artigo 69 da RESOLUÇÃO – RES
- PGJ Nº 002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I - prestar
assistência e auxílio à respectiva autoridade, em atividades de apoio
administrativo e operacional; II -confeccionar correspondências,
inclusive eletrônicas, sobre assuntos de rotina do gabinete; III - realizar
atividades de expediente para subsidiar os trabalhos a cargo do
gabinete; IV - prestar atendimento ao público, quando determinado; V -
realizar outras tarefas que lhe sejam atribuídas pela respectiva
autoridade

III – Esta portaria retroagirá ao dia 09/11/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de dezembro de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0123.0012549/2020-32,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora INGRID MARTORELLI GURGEL DE
OLIVEIRA, Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 187.865-4,
lotada na Gerência Ministerial de Planejamento e Gestão, para o
exercício das funções de Assessor Ministerial de Planejamento e
Estratégia Organizacional, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-8, por um período de 30 dias, contados a partir de
04/01/2021, tendo em vista o gozo de férias da titular, SUELI MARIA DO
NASCIMENTO, Analista em Gestão Pública, matrícula nº 187.712-7;

II – Reiterar as atribuições da função de Assessor Ministerial, símbolo
FGMP-8, conforme artigo 64 da RESOLUÇÃO – RES - PGJ

PORTARIA POR-SGMP Nº 730/2020
Recife, 7 de dezembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Nº 002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I – receber,
transmit ir,  cumprir e fazer cumprir as disposições legais e
regulamentares; representar o Ministério Público, quando designado
pelo Procurador-Geral de Justiça, junto a instituições nacionais e
internacionais em assuntos de interesse do Ministério Público; apor o
necessário encaminhamento em documentos de interesse dos
servidores sob sua direção; baixar ordens de serviço sobre assuntos de
sua competência; despachar, assinar e autenticar documentos
pertinentes a seu âmbito de atuação, inclusive correspondência
referente aos assuntos de sua competência originária ou delegada;
manter reuniões periódicas com os subordinados, para analisar o
andamento dos trabalhos e acertar medidas adequadas à sua melhoria;
apresentar o relatório das atividades desenvolvidas sob sua direção;
indicar seu substituto eventual, para designação pela autoridade
competente; propor a consignação de elogios aos servidores sob sua
direção; acompanhar o cumprimento de metas e avaliar os resultados na
sua área de atuação; negociar as ações na sua área de atuação,
necessárias ao alcance de metas, assim como as medidas de outras
áreas essenciais para o cumprimento de metas das suas unidades
subordinadas; exercer quaisquer outras atividades decorrentes do
exercício da função, ou que sejam determinadas por autoridade
superior; praticar os demais atos administrativos necessários ao
exercício das competências originárias da unidade e das competências
a ela delegadas.
II – exercer atividades nas áreas de pessoal, administração, jurídica,
contabi l idade, orçamento, informática, comunicação social ,
planejamento, auditoria e apoio técnico, segurança institucional e
cerimonial segundo a correspondente função do ocupante:
a. planejar, promover, coordenar e avaliar atividades e projetos relativos
a seleção, formação e desenvolvimento de recursos humanos; visar
certidões e declarações pertinentes a direitos e vantagens de pessoal;
supervisionar a atualização da legislação relativa à administração de
pessoal; supervisionar e conferir folhas de pagamento; administrar os
sistemas informatizados de sua área de atuação; orientar e estabelecer
critérios de informações gerenciais, nos planos estratégico e
operacional; identificar as necessidades de desenvolvimento de
recursos humanos; propor a edição de instruções, normas e
procedimentos voltados à melhoria dos processos e registros, controle
funcional, sistemas de administração de pessoal e pagamento de
pessoal; emitir pareceres conclusivos, em processos e outros
documentos, de matérias que englobem assuntos afetos a sua esfera de
competência;
b. planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades de apoio logístico,
compreendendo as de material e patrimônio, administração das
instalações físicas, armazenamento e preservação do acervo
documental, transporte, reprografia e serviços gerais; aquisição e
distribuição de material e bens patrimoniais mantendo atualizado em
sistema informatizado a localização desses bens;
c. exarar parecer sobre questão jurídica suscitada em processo
submetido a sua análise; examinar, no âmbito do Ministério Público,
minuta de edital, contrato, convênio, acordo, ajuste ou instrumento
similar, na forma da legislação específica, bem como minuta de ato
normativo, quando solicitado; exarar, quando solicitado, parecer sobre
impugnação ou recurso interposto em processos relativos a
procedimento licitatório realizado pelo Ministério Público; promover a
realização de estudo sobre questão jurídica;
d. planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades de
administração financeira, nelas compreendidas o acompanhamento da
execução orçamentária e financeira; colaborar para elaboração e
acompanhamento do Plano Plurianual de Investimentos; acompanhar os
repasses efetuados pelo Tesouro do Estado, submetendo a matéria ao
Secretário-Geral, quando se fizer necessária a articulação com órgão
próprio de finanças do Estado;
e. coordenar as diversas áreas envolvidas no planejamento, projeto,
execução e manutenção de serviços relacionados à Tecnologia da
Informação; promover a interface da área de tecnologia com as outras
áreas da organização, assim como

com áreas correlatas de fornecedores contratados, parceiros
tecnológicos e órgãos conveniados; prestar apoio e assessoramento
geral à implantação de sistemas e processos de informatização;
gerenciar e assegurar a atualização das bases de informação
necessárias ao desempenho de suas atribuições;
f. planejar, coordenar e executar a política de comunicação social e
imprensa do Ministério Público; assessorar o Procurador-Geral de
Justiça e o Secretário-Geral do Ministério Público em assuntos relativos
à Comunicação Social, bem como programar, coordenar e administrar
as relações entre o Ministério Público e a Imprensa; produzir e enviar
notícias à imprensa.
g. coordenação das ações do sistema de planejamento estratégico, das
ações pertinentes ao processo de planejamento orçamentário, das
ações de apoio técnico na elaboração e monitoramento de programas,
projetos e planos de atuação, das ações de modernização
organizacional do Ministério Público.
h. determinar a realização de auditoria nas unidades do Ministério
Público; requisitar às unidades do Ministério Público documentos e
informações necessários à auditoria, estabelecendo prazo para a
solução de problemas levantados, bem como para o atendimento das
diligências solicitadas pelo Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco; zelar pelo cumprimento das normas legais que regem a
administração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial; propor
medidas a serem observadas pelas Unidades Gestoras, visando a sua
conformidade com as normas de administração financeira, contabilidade
e auditoria; atestar a exatidão das contas e pela oportuna apresentação
aos órgãos competentes de balancetes, balanços, demonstrativos e
informações sobre atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial;
apresentar ao Procurador-Geral, nos prazos legais, os processos de
tomada de contas dos responsáveis e gestores de bens e valores
públicos, com os respectivos certificados e pareceres de auditoria;
determinar as providências indispensáveis ao resguardo do interesse
público e à probidade na aplicação dos dinheiros ou na utilização dos
bens públicos, caso sejam constatadas irregularidades; acompanhar a
apreciação e o julgamento das contas dos gestores, efetuados pelo
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, determinando
providências para atendimento tempestivo das diligências solicitadas;
autorizar inscrição de despesas em Restos a Pagar; representar o
Ministério Público junto aos órgãos de controle interno e externo do
Estado de Pernambuco e da União.
i. coordenar, planejar, assessorar e supervisionar o desenvolvimento
das atividades de apoio técnico junto aos Centros de Apoio Operacional,
às Procuradorias e Promotorias de Justiça, às Assessorias Técnicas e
aos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo.
j. planejar, organizar, dirigir, controlar, coordenar, orientar, supervisionar,
acompanhar, avaliar e executar ações e atividades de cerimonial do
Ministério Público de Pernambuco.
k. coordenar, planejar, organizar, supervisionar, acompanhar, controlar,
avaliar e executar as atividades de segurança do Ministério Público de
Pernambuco.

III – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 04/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de dezembro de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0320.0012542/2020-79,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora MARCELA CAVALCANTI DA COSTA LIMA
FERREIRA, Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 188.947-8,
lotada na Procuradoria de Justiça Criminal, para o exercício das funções
de Auxil iar Ministerial de Gabinete-Nível 1, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-2, por um período de 15
dias, contados a partir de 01/07/2020, tendo em vista o gozo de férias da
titular MYLENNA CRUZ ARCOVERDE, Técnica Ministerial -
Administração, matrícula nº  188.882-0;

II – Reiterar as atribuições da função de Auxiliar Ministerial de Gabinete,
símbolo FGMP-2, conforme artigo 72 da RESOLUÇÃO – RES - PGJ Nº
002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I - promover a
adequada organização interna das competências e atividades da
unidade, observadas as disposições legais e regulamentares; II -assinar
e expedir comunicações administrativas; III - administrar e gerir os
recursos materiais e patrimoniais postos à sua disposição; IV -
encaminhar expedientes às diversas unidades do Ministério Público para
providências complementares; V - executar atividades de apoio técnico
ou administrativo; VI - prestar assistência e auxílio, à autoridade ou à
chefia imediata; VII - realizar atendimento ao público; VIII - praticar os
demais atos administrativos necessários ao exercício das competências
originárias da unidade e das competências a ela delegadas.

III – Esta portaria retroagirá ao dia 01/07/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de dezembro de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 731/2020
Recife, 7 de dezembro de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

SECRETARIA DE TI

Prezados integrantes do MPPE,

Considerando a demanda de treinamento nas ferramentas Google, em
especial nas ferramentas Google Classroom (solução EAD para
realização de cursos e treinamentos) e Pacote de ferramentas de
Escritório, a Secretaria de Tecnologia e Inovação informa a realização
de novo treinamento online conforme orientações abaixo:

Ementa:
- Google Classroom (plataforma de cursos e treinamentos

AVISO Nº 13/2020
Recife, 7 de dezembro de 2020

online).
- Google Forms (criação de formulários).
- Google Jamboard (Desenho e esquematização de ideias).
- Pacote Escritório (Documentos, planilhas e apresentações).

Data: 15/12/2020 (terça-feira), das 14:00 às 16:00

Preencha o  fo rmu lá r io  aba ixo  e  garan ta  sua  insc r i ção :
h t tps : / / fo rms.g le /hRRAbpcXZXaqDz3c8

Atenciosamente

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Secretário de Tecnologia e Inovação

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM

RECOMENDAÇÃO Nº 12/2020 REFERÊNCIA: Acompanhamento e
fiscalização das determinações do Governo do Estado de Pernambuco
relativas ao distanciamento social, vedação de aglomerações e
cumprimento das normas sanitárias previstas em decreto, protocolo
setorial e no plano de convivência das atividades econômicas,
notadamente diante dos diversos eventos corporativos, institucionais e
sociais que vêm infringindo as citadas normas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da
Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública 1 PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE IBIMIRIM de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a situação excepcional que o mundo vivencia em
decorrência da pandemia da COVID-19, afetando significativamente o
processo eleitoral de 2020 e exigindo que todos se adaptassem à nova
realidade, donde se priorizou a observância das regras sanitárias em
prol da saúde pública;
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CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto 49.668, de 30 de outubro de 2020, do
Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as regras relativas às
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
no qual autoriza em todo o Estado de Pernambuco a realização de
eventos corporativos, institucionais e sociais com até 50% (cinquenta
por cento) da capacidade do ambiente e no máximo 300 (trezentas)
pessoas;

CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, do Estado
de Pernambuco, o qual sistematiza as medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, segundo o qual
permanecem suspensos eventos de qualquer natureza com público, em
todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando liberadas apenas as
atividades especificadas pela autoridade sanitária e previstas em atos
normativos dela emanados e do Plano de Convivência das Atividades
Econômicas com a Covid-19;

CONSIDERANDO que mesmo diante da liberação gradual e restrita das
atividades econômicas, eventos corporativos, institucionais e sociais,
remanesce o distanciamento social como medida mais eficaz de
contenção do avanço da pandemia, devendo ser coibidas as
confraternizações que venham gerar aglomeração desordenada de
pessoas e descumprimento das regras sanitárias;;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes:

(a) Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto de 2019”;

(b) Portaria Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios
da Saúde (MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de
observância compulsória as medidas de enfrentamento da emergência
de saúde pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com
responsabilidade penal para os que as descumpram;

(c) Portaria 454, de 20 de março de 2020, do MS, que declarou, “em
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do
coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de junho de 2020, em que o MS
concedeu às autoridades estaduais e municipais competência para
decidir acerca da manutenção ou revogação de medidas destinadas a
garantir a prevenção, mitigação e controle da pandemia (nos termos do
art. 3º, § 7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6

de fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça a realização de eventos nesta cidade, entre aqueles que vêm
descumprindo e outros com potencial de descumprir as determinações
da autoridade 1 https://www.pecontracoronavirus.pe.gov.br/wp-
content/uploads/2020/06/plano-de-flexibilizacao-pe-coletiva-05- 06-2020-
1 . p d f  2  h t t p s : / / w w w . p e c o n t r a c o r o n a v i r u s . p e . g o v . b r / w p -
content/uploads/2020/09/eventos-culturais_protocolosetorial.pdf;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de casos de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive
com o aumento da ocupação de leitos na rede pública e privada no
Estado de Pernambuco, afigurando-se necessário garantir que as
medidas até agora adotadas sejam efetivamente cumpridas;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 37/2020, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal a adoção de providências para
que sejam cumpridas as normas sanitárias federal e estadual,
notadamente o acompanhamento e proibição dos eventos que
descumpram as medidas de distanciamento social já impostas pelo
Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a prática em tese do delito do art. 268 do Código
Penal, que define como infração de medida sanitária preventiva,
“infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um
mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR 1) Aos Exmos. Sr. Prefeito Municipal de Ibimirim, JOSÉ
ADAUTO DA SILVA, e Sr. Secretário de Saúde do Município de
Ibimirim, JOSÉ MILTON DE CARVALHO, o seguinte: 4 PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM

a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
das normas sanitárias federal, estadual e municipal, notadamente as
medidas de distanciamento social já impostas pelo Estado de
Pernambuco, coibindo no âmbito do Município de Ibimirim, eventos,
confraternizações, atos corporativos, institucionais e/ou sociais que
venham a gerar aglomerações desordenadas, ainda que em espaços
abertos ou semi-abertos, em descumprimento aos protocolos setoriais,
normas e regras sanitárias aplicáveis.

2) Aos organizadores do evento “TARCÍSIO DO ACORDEON”,
participação de ÍTALO MASSA e BRITO NETO, com data marcada para
o dia 10.12.2020 na “Estação do Forró”, o seguinte:

a) Que sigam rigorosamente os decretos federais, estaduais e
municipais que limitam a capacidade de pessoas, o Plano de
Convivência das Atividades Econômicas3 e o Protocolo Setorial dos
Eventos Culturais4 , que preveem a observância de diversas normas e
orientações de biossegurança com a finalidade de evitar a propagação
do novo coronavírus.

3) Às polícias civil e militar, o seguinte: a) Que adotem as providências
legais cabíveis para aqueles que insistirem em descumprir as normas
sanitárias sobre aglomeração de pessoas e distanciamento social,
apurando o crime de medida sanitária
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preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal).;

 REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Aos Exmos. Srs. Prefeito e Secretário de Saúde de Ibimirim, para
conhecimento e cumprimento;

b) Aos organizadores do evento “TARCÍSIO DO ACORDEON”, com data
marcada para o dia 10.12.2020 na “Estação do Forró”, para
conhecimento e cumprimento;

c) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; 3
h t t p s : / / w w w . p e c o n t r a c o r o n a v i r u s . p e . g o v . b r / w p -
content/uploads/2020/06/plano-de-flexibilizacao-pe-coletiva-05- 06-2020-
1 . p d f  4  h t t p s : / / w w w . p e c o n t r a c o r o n a v i r u s . p e . g o v . b r / w p -
content/uploads/2020/09/eventos-culturais_protocolosetorial.pdf

d) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;

e) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;

f) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Ibimirim/PE, 5 de dezembro de 2020.

CAÍQUE CAVALCANTE MAGALHÃES
Promotor de Justiça/Exercício Simultâneo

CAIQUE CAVALCANTE MAGALHAES
Promotor de Justiça de Ibimirim

3 ª  P R O M O T O R I A  D E  J U S T I Ç A  C Í V E L  D E  I P O J U C A
RECOMENDAÇÃO Nº 010/2020 REFERÊNCIA (Procedimento
Administrativo nº 02302.000.003/2020): Acompanhamento e fiscalização
das determinações do Governo do Estado de Pernambuco relativas ao
distanciamento social, vedação de aglomerações e cumprimento das
normas sanitárias previstas em decreto, protocolo setorial e no plano de
convivência das atividades econômicas, notadamente diante dos
diversos eventos corporativos, institucionais e sociais que vêm
infringindo as citadas normas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 010/2020 REFERÊNCIA
Recife, 4 de dezembro de 2020

contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, 1 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a situação excepcional que o mundo vivencia em
decorrência da pandemia da COVID-19, afetando significativamente o
processo eleitoral de 2020 e exigindo que todos se adaptassem à nova
realidade, donde se priorizou a observância das regras sanitárias em
prol da saúde pública;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO o Decreto 49.668, de 30 de outubro de 2020, do
Estado de Pernambuco, o qual sistematiza as regras relativas às
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
no qual autoriza em todo o Estado de Pernambuco a realização de
eventos corporativos, institucionais e sociais com até 50% (cinquenta
por cento) da capacidade do ambiente e no máximo 300 (trezentas)
pessoas;

CONSIDERANDO o Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, do Estado
de Pernambuco, o qual sistematiza as medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, segundo o qual
permanecem suspensos eventos de qualquer natureza com público, em
todo o Estado de Pernambuco (art. 11), estando liberadas apenas as
atividades especificadas pela autoridade sanitária e previstas em atos
normativos dela emanados e do Plano de Convivência das Atividades
Econômicas com a Covid-19;

CONSIDERANDO que mesmo diante da liberação gradual e restrita das
atividades econômicas, eventos corporativos, institucionais e sociais,
remanesce o distanciamento social como medida mais eficaz de
contenção do avanço da pandemia, devendo ser coibidas as
confraternizações que venham gerar aglomeração desordenada de
pessoas e descumprimento das regras sanitárias;

CONSIDERANDO a vigência de normas federais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, a qual “dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; (b) Portaria
Interministerial 5, de 17 de março de 2020, dos Ministérios da Saúde
(MS) e da Justiça e Segurança Pública, que considerou de observância
compulsória as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública previstas na Lei 13.979/2020, acenando com responsabilidade
penal para os que as descumpram; (c) Portaria 454, de 20 de março de
2020, do MS, que declarou, “em todo o território nacional, o estado de
transmissão comunitária do coronavírus”;4 (d) Portaria 1.565, de 18 de
junho de 2020, em que o MS concedeu às autoridades estaduais e
municipais competência para decidir acerca da manutenção ou
revogação de medidas destinadas a garantir a
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prevenção, mitigação e controle da pandemia (nos termos do art. 3º, §
7º, da Lei 13.979/2020);

CONSIDERANDO a vigência de normas estaduais aplicáveis ao período
de pandemia, entre as quais as seguintes: (a) Lei 16.198, de 18 de
junho de 2020, que dispõe “sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras
nos espaços que indica durante o período da pandemia causada pelo
Covid-19”;6 (b) Decreto 48.833, de 20 de março de 2020, que “declara
situação anormal, caracterizada como ‘Estado de Calamidade Pública’,
no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
(c) Decreto 49.055, de 31 de maio de 2020, o qual “sistematiza as
regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020”;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça , através das divulgações por redes sociais e outros meios de
comunicação, que estão previstos à realização nesta cidade de diversos
eventos que 1 https://www.pecontracoronavirus.pe.gov.br/wp-
content/uploads/2020/06/plano-de-flexibilizacao-pe-coletiva-05- 06-2020-
1 . p d f  2  h t t p s : / / w w w . p e c o n t r a c o r o n a v i r u s . p e . g o v . b r / w p -
content/uploads/2020/09/eventos-culturais_protocolosetorial.pdf

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária; CONSIDERANDO tratar-se de fato público e
notório o recrudescimento do número de casos de pessoas infectadas
com a COVID-19, inclusive com o aumento da ocupação de leitos na
rede pública e privada no Estado de Pernambuco, afigurando-se
necessário garantir que as medidas até agora adotadas sejam
efetivamente cumpridas;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Pernambuco esclareceu
recentemente em coletiva on line que não mais ampliará o público
permitido para eventos neste mês de dezembro em virtude do aumento
do número de casos de COVID-19 nas últimas semanas; RESOLVE:
RECOMENDAR 1) A Exma. Sra. Prefeita Célia Sales, ao Secretário de
Saúde do Município de Ipojuca, ao Secretário Municipal de Defesa
Social e ao Secretário de Meio Ambiente e Controle Urbano, o seguinte:
a) Que fiscalizem, no âmbito das suas competências, o efetivo
cumprimento das normas sanitárias federal, estadual e municipal,
notadamente as medidas de distanciamento social já impostas pelo
Estado de Pernambuco, coibindo no âmbito do Município de Ipojuca,
eventos, confraternizações, atos corporativos, institucionais e/ou sociais
que venham a gerar aglomerações desordenadas, ainda que em
espaços abertos ou semiabertos, em

 a) Que sigam rigorosamente os decretos federais, estaduais e
municipais que limitam a capacidade de pessoas, o Plano de
Convivência das Atividades Econômicas3 e o Protocolo Setorial dos
Eventos Culturais4 , que preveem a observância de diversas normas e
orientações de biossegurança com a finalidade de evitar a propagação
do novo coronavírus. REMETA-SE cópia desta Recomendação: a) A
Exma Sra. Prefeita, Secretário de Saúde, Secretário Municipal de
Defesa Social e Secretário de Meio Ambiente e Controle Urbano de
Ipojuca, para conhecimento e cumprimento; b) Aos organizadores dos
eventos NOX ENDLESS SUMMER, REVEILLON WE LOVE PORTO e
REVEILLON DE PORTO 2021, para conhecimento e cumprimento; c)
Ao Conselho Superior do

Ministério Público, para conhecimento; d) Ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias da Saúde do MPPE, para conhecimento e
registro;

 e) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE; f) Ao Conselho Municipal de Saúde e à
Câmara Municipal ,  para c iência do conteúdo da presente
recomendação.

Ipojuca/PE, 04 de dezembro de 2020.

Márcia Maria Amorim de Oliveira
Promotora de Justiça

MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA
1º Promotor de Justiça Cível de Camaragibe

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA

RECOMENDAÇÃO nº 001/2020

Objeto: Procedimentos a serem adotados nas transições de mandatos
de Prefeitos e de Presidentes de Câmaras Municipais no âmbito dos
Municípios de Jatobá/PE e Petrolândia/PE.

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu Promotor de
Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio público;

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público,
previstas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, nos artigos 26
e 27 da Lei n. 8.625/93, competindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
em cujo contexto se insere a defesa do patrimônio público e dos
princípios constitucionais da Administração (CF, art. 37);

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a experiência mostra que a transição de
mandatos municipais, em razão de questões políticas, é marcada, por
atos atentatórios aos princípios da Administração Pública, o que
inviabiliza a continuidade dos serviços públicos prestados pela
municipalidade, no início dos mandatos, com grande prejuízo para a
população e à integridade da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que as eleições municipais vindouras e a transição
de mandatos eletivos deve se dar de modo responsável, dentro da
legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, de
modo que se garanta a
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continuidade dos serviços públicos, em especial dos serviços
essenciais;

RECOMENDAÇÃO

CONSIDERANDO que o dever de lealdade do gestor público impede
que este atue contra o interesse público e exige o integral respeito ao
ordenamento jurídico, notadamente, à Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o princípio da continuidade dos serviços
públicos, implícito no art. 175, inciso IV da CF e expresso no art. 6, § 1o
da Lei nº 8.987/95, orienta que estes não devem ser interrompidos, dada
a sua natureza e relevância, pois são atividades materiais qualificadas
pelo legislador em razão das necessidades imprescindíveis da
coletividade;

CONSIDERANDO que o STJ entende que a continuidade dos serviços
públicos essenciais, prevalece em detrimento, inclusive, de outros
direitos assegurados constitucionalmente, notadamente, do direito de
greve (REsp: 1220776), razão pela qual deve imperar também no
cenário de transição de mandatos municipais;

CONSIDERANDO que serviços como educação, atendimento a saúde,
serviços de limpeza de logradouros públicos, bem como a remuneração
de servidores, não podem sofrer interrupção por negligência gestor,
porquanto constituem serviços públicos e atividades básicas, essenciais
e de natureza continuada para servir a toda população municipal;

CONSIDERANDO que para garantia da regularidade das contas
municipais é dever do Gestor Público Municipal prestar contas aos
órgãos de controle competentes, especialmente, ao Tribunal de Contas
do Estado, notadamente, em relação aos convênios e aos contratos de
repasse, cuja execução eventualmente se estenda para a nova gestão
do Município, com fundamento no art. 30, inciso III da CF;

CONSIDERANDO que o Gestor Público deve observar a ordem
cronológica de pagamento dos credores municipais, inclusive dos
contratos administrativos relativos a serviços públicos essenciais, nos
termos do art. 5º da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO a Súmula n° 230 do E. Tribunal de Contas da União,
que dispõe sobre a responsabilidade do novo gestor de apresentar a
prestação de contas quando o anterior não o tiver feito ou, na
impossibilidade de fazê-lo, adotar medidas legais visando ao resguardo
do patrimônio público, sob pena de corresponsabilidade;

CONSIDERANDO que a transparência da Administração Pública é
elemento fundamental do regime republicano, assegurada através de
mecanismos de controle interno, da preservação dos documentos
públicos, bem como pela publicidade dos atos administrativos,
notadamente por meio do Portal da Transparência, nos termos do que
prevê a Lei nº 12.527/11;

CONSIDERANDO as restrições contidas na Lei Complementar nº
101/00 e na Lei nº 9.504/97, bem como disposições estabelecidas na
Lei Complementar Estadual nº 260/14, com o objetivo de garantir a
observância dos princípios de responsabilidade e transparência da
gestão fiscal nas transições de governo;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/00 (LRF), com o
desiderato de assegurar a continuidade dos serviços prestados à
sociedade, a supremacia do interesse público e, notadamente, a boa-fé
e executoriedade dos atos administrativos, veda a prática de condutas
pelos Gestores Públicos que no último ano de exercício de mandatos
políticos possam influir negativamente no equilíbrio das contas públicas;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/00 estabelece

vedações ao aumento de despesa com pessoal no final do mandato
político (art. 21), a efetivação de operações de crédito por antecipação
de receita (art. 38), a assunção de despesas sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa nos meses finais de mandato político (art. 42),
bem como disciplina a observância do limite da dívida pública
consolidada (art. 31);

CONSIDERANDO, ainda, as al terações promovidas na Lei
Complementar nº 101/00 pela Lei Complementar nº 173/20, que instituiu
o Programa de Enfrentamento Federativo ao Coronavírus, para o
atendimento do Estado de Calamidade Pública provocado pela
COVID19, declarado pelo Decreto Federal nº 06, de 20 março de 2020 e
pelo Decreto Estadual nº 49.442, de 16 de setembro de 2020;

CONSIDERANDO ser dever do Ministério Público, ante a situação de
transição, no estrito âmbito do controle externo de atuação preventiva e,
sem ingressar na discricionariedade administrativa, instar os gestores a
proceder corretamente no tocante à gestão dos recursos públicos
municipais;

 CONSIDERANDO, outrossim, que o art. 2º da Lei Complementar
Estadual nº 260/14 garante ao candidato eleito para o cargo de Prefeito
Municipal o direito de instituir uma Comissão de Transição, com o
objetivo de inteirá-lo do funcionamento dos órgãos e das entidades das
administrações públicas estadual ou municipal, bem como preparar os
atos de iniciativa da nova gestão;

CONSIDERANDO que o art. 4º da Lei Complementar Estadual nº
260/14 determina que deverão ser disponibilizados à Comissão de
Transição uma série de documentos e relatórios relativos à
administração pública municipal;

CONSIDERANDO que na falta da apresentação dos documentos e
relatórios elencados na Lei Complementar nº 260/14, a Comissão de
Transição deverá comunicar o Ministério Público do Estado para adoção
das providências cabíveis, inclusive quanto à responsabilização dos
agentes públicos, nos termos do que disciplina o art. 6º da Lei
Complementar nº 260/14;

CONSIDERANDO que é dever do agente público, notadamente, do
Chefe do Poder Executivo Municipal, atuar em observância integral aos
princípios administrativos, notadamente aqueles inseridos no art. 37,
caput da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que o descumprimento as restrições contidas na Lei
Complementar nº 101/00 e na Lei nº 9.504/97, bem como das
disposições estabelecidas na Lei Complementar Estadual nº 260/14,
poderá ensejar a responsabilização dos agentes públicos, notadamente
do Chefe do Poder Executivo Municipal, por ofensa aos princípios da
administração pública (art. 11 da Lei n 8.429/92);

CONSIDERANDO que o acompanhamento de políticas públicas no
período de transição de mandatos, por meio do Procedimento
Administrativo ministerial possui efeito de prevenção de práticas ilegais;

CONSIDERANDO as restrições contidas na Lei Complementar nº
101/00 e na Lei nº 9.504/97, bem como disposições estabelecidas na
Lei Complementar Estadual nº 260/14, já mencionados em
Recomendação anterior;

CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos dos Municípios
de Jatobá e Petrolândia/PE, que:
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I – Observe o que determina a Lei Complementar Estadual nº 260/14,
notadamente, nos seguintes aspectos:
a) ao candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal é garantido o
direito de instituir uma Comissão de Transição, com o objetivo de
inteirar-se do funcionamento dos órgãos e das entidades das
administrações públicas estadual ou municipal e preparar os atos de
iniciativa da nova gestão;
b) a Comissão de Transição deverá ser instituída tão logo a Justiça
Eleitoral proclame o resultado oficial das eleições municipais e deve
encerrar-se com a posse do candidato eleito;
c) o Governo Municipal em exercício deverá garantir a infraestrutura
necessária para a realização dos trabalhos da Comissão de Transição
(art. 3º, § 3º, LC Nº 260/14), bem como deverá assegurar o pleno
acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e
aos projetos do governo (art. 3º, LC Nº 260/14);
d) deverão ser disponibilizados à Comissão de Transição, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias após a sua constituição, nos exatos termos
do art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 260/14, os seguintes
documentos:
I - Plano Plurianual – PPA;
 II - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício seguinte,
contendo, se for o caso, os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos
Fiscais, previstos nos artigos 4º e 5º da Lei Complementar Federal nº
101, de 2000;
III - Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício seguinte;
IV - demonstrativo dos saldos disponíveis transferidos do exercício findo
para o exercício seguinte, da seguinte forma:

a) termo de conferência de saldos em caixa, onde se firmará valor em
moeda corrente encontrado nos cofres municipais na data da prestação
das informações à comissão de transição, e, ainda, os cheques em
poder da Tesouraria;

 b) termo de conferência de saldos em bancos, onde serão anotados os
saldos de todas as contas mantidas pelo Poder Executivo,
acompanhado de extratos que indiquem expressamente o valor
existente na data da prestação das informações à comissão de
transição;

c) conciliação bancária, contendo data, número do cheque, banco e
valor;

d) relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente confiados
à guarda da Tesouraria;
V - demonstrativo dos restos a pagar distinguindo-se os empenhos
liquidados/processados e os não processados, referentes aos exercícios
anteriores àqueles relativos ao exercício findo, com cópias dos
respectivos empenhos;

VI - demonstrativos da Dívida Fundada Interna, bem como de operações
de créditos por antecipação de receitas;

VII - relações dos documentos financeiros, decorrentes de contratos de
execução de obras, consórcios, parcelamentos, convênios e outros não
concluídos até o término do mandato atual, contendo as seguintes
informações:

a) identificação das partes;

b) data de início e término do ato;

c) valor pago e saldo a pagar;

d) posição da meta alcançada;

e) posição quanto à prestação de contas junto aos órgãos fiscalizadores;
VIII - termos de ajuste de conduta e de gestão firmados;

IX - relação atualizada dos bens móveis e imóveis que compõem o
patrimônio do Poder Executivo;

X - relação dos bens de consumo existentes em almoxarifado;

 XI - relação e situação dos servidores, em face do seu regime jurídico e
quadro de pessoal regularmente aprovado por lei, para fins de
averiguação das admissões efetuadas, observando-se:

a) servidores estáveis, assim considerados por força do art. 19 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, se
houver;

b) servidores pertencentes ao quadro suplementar, por força do não
enquadramento no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, se houver;

c) servidores admitidos através de concurso público, indicando seus
vencimentos iniciais e data de admissão, bem como o protocolo de sua
remessa ao Tribunal de Contas;

d) pessoal admitido mediante contratos temporários por prazo
determinado; XII - cópia dos relatórios da lei de Responsabilidade Fiscal
referentes ao exercício findo, devendo apresentar os anexos do
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 5º bimestre
e os anexos do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 2º quadrimestre/1º
semestre, uma vez que o restante terá como prazo janeiro do exercício
seguinte, bem como cópia das atas das audiências públicas realizadas;

XIII - relação dos precatórios;

XIV - relação dos programas (softwares) utilizados pela administração
pública;

XV - demonstrativo das obras em andamento, com resumo dos saldos a
pagar e percentual que indique o seu estágio de execução;

XVI - relatório circunstanciado da situação atuarial e patrimonial do(s)
órgão (s) previdenciário (s), caso o Estado ou Município possua regime
próprio de previdência.

II- Atente para as vedações impostas pela Lei Complementar nº 101/00,
alterada pela Lei Complementar nº 173/20, notadamente, as seguintes:
a) é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com
pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato,
bem como ato de que resulte aumento da despesa com pessoal com
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do
mandato, além de ser nulo o ato de aprovação, de edição ou de sanção
por chefe do Poder Executivo ou Legislativo municipal, de norma legal
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do
setor público, ou ainda, a nomeação de aprovados em concurso público
que resulte em aumento da despesa com pessoal nos 180 dias
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo ou que
resulte em aumento da despesa com pessoal com parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular
do Poder Executivo (art. 21). Todavia, na situação de calamidade
pública formalmente declarada, a Lei Complementar nº 173/20, em seu
artigo 8º, dispõe não se aplicar a proibição de criar ou majorar auxílios,
vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de
qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório aos profissionais
de saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de
combate à calamidade pública, e àqueles derivados de sentença judicial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;

b) há, em regra, a proibição de assunção de operação de crédito por
antecipação de receita (ARO) no último ano de mandato do Prefeito
Municipal (art. 38);

c) é vedado ao titular de Poder Executivo, nos últimos dois
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quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não
possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a
serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente
disponibil idade de caixa para este efeito (art. 42).

Nesse aspecto, importante notar que o cumprimento do dispositivo foi
excepcionado no art. 65, inciso II, da LRF, alterado pela Lei
Complementar nº 173/20, nos seguintes termos: “serão dispensados os
limites e afastadas as vedações e sanções previstas e decorrentes dos
arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto
no parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os
recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade
pública”;
7 d) deve o Prefeito Municipal observar as restrições do art. 31 da LRF
quando o Município não se enquadrar nos limites da dívida pública
consolidada. RECOMENDO, ainda, aos Excelentíssimos Senhores
Prefeitos dos Municípios de Jatobá e Petrolândia/PE, que:
I – Assegure a manutenção dos serviços básicos e essenciais prestados
pelo Município, através das medidas a seguir elencadas e outras que
julgar pertinentes:

a) adote todas as medidas administrativas necessárias para assegurar a
continuidade dos atos e contratos da Administração Pública, em
especial concernentes aos serviços essenciais, como limpeza urbana,
transportes públicos, fornecimento de material de médico-hospitalar, de
material escolar, inclusive gêneros alimentícios destinados à merenda
escolar; à manutenção do quadro de servidores; à guarda e manutenção
dos bens, arquivos, livros contábeis, computadores, mídia, sistemas,
dados, extratos bancários e documentos públicos em seu poder,
incluindo-se os procedimentos licitatórios e os processos de pagamento;
bem ainda ao pagamento regular dos serviços públicos;

b) mantenha, rigorosamente em dia, a Folha de Pagamento dos
servidores do município, atentando, especialmente, para o pagamento, a
tempo e a modo, dos salários e proventos;

c) mantenha rigorosamente em dia os pagamentos dos serviços
básicos, tais como água, energia elétrica e telefone; bem como
assegurar os pagamentos dos prédios onde funcionem estes serviços
básicos;

d) abstenha-se de efetuar qualquer dispêndio de verba pública do
Município com eventos festivos até que o Município se organize
financeiramente, notadamente, pagando todos os seus débitos com as
folhas de pagamentos dos servidores públicos ativos e inativos,
pensionistas e comissionados e realizando o pagamento de todos os
débitos de contratos administrativos relativos a serviços públicos
essenciais;

e) abstenha-se da prática de atos que consubstanciem discriminação
fundada em motivos políticos, incluindo a demissão injustificada,
permitindo ainda, o acesso regular ao posto de trabalho dos servidores
próprios ou terceir izados, independentemente da ideologia
polí t ica/part idária dos funcionários (art .  5º,  VII I ,  CF/88);

f) garanta a permanência dos serviços essenciais de duração
continuada prestados à população, quer com a prorrogação dos
contratos já existentes que não ultrapassem o limite legal do art. 57,
inciso II, e §4º, da Lei nº 8.666/931 , quer com a deflagração de
procedimento licitatório para evitar a interrupção. 1 Art. 57. A duração
dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a

sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) § 4o Em
caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo
poderá ser prorrogado por até doze meses.

II – Assegure o cumprimento do princípio da publicidade dos atos
administrativos, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal,
por meio das seguintes medidas e outras que julgar pertinentes:

a) garante o funcionamento pleno do Portal da Transparência atendendo
todas as disposições da Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação);

b) garanta o acompanhamento e a atuação plena e independente do
sistema de controle interno;

c) preserve a documentação relativa a gestão pública, a fim de ser
apresentada quando da prestação de contas ao órgão competente,
inclusive disponibilizando-a à Comissão de Transição, nos termos do
que determina a Lei Complementar Estadual nº 260/14;

d) mantenha atualizada a documentação e as informações,
especialmente aquelas relativas aos dados contábeis, impedindo que as
empresas privadas prestadoras de serviços levem consigo as
informações imprescindíveis à continuidade administrativa;

e) mantenha atualizada a documentação e as informações,
especialmente aquelas relativas a procedimentos licitatórios, processos
de pagamentos e demais documentos pertinentes ao controle das
licitações públicas realizadas na sua gestão.

 III- Assegure a regularidade da prestação de contas aos órgãos de
controle competentes, notadamente, ao Tribunal de Contas do Estado,
por meio das seguintes medidas e outras que julgar pertinentes:

a) realize, até o término do mandato, a prestação de contas parcial dos
convênios e dos contratos de repasse, cuja execução eventualmente se
estenda para a nova gestão do Município, mantendo, consigo, cópias
destas para fim de eventual solicitação posterior por parte dos órgãos de
controle;

b) não inicie novos projetos sem atendimento àqueles em andamento e
sem que estejam contempladas as despesas de conservação do
patrimônio público; c) No último mês do mandato, não empenhe mais do
que o duodécimo da despesa prevista no orçamento vigente, pois são
nulos os empenhos e os atos praticados em desacordo com o art. 59, da
Lei nº 4.320/64; d) obedeça a ordem cronológica de pagamento nos
contratos firmados, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.666/93 e das
correspondentes Normativas editadas pelo Tribunal de Contas do
Estado.

2. Recomendar aos Titulares das Novas Gestões Municipais, que:

 a) preserve todo o acervo documental recebido da antiga gestão e
forneça imediata disponibilização dos mesmos aos órgãos de controle
federais e estaduais, quando solicitados;

b) quando da posse no mandato de Prefeito(a), caso entenda pertinente
a substituição dos ocupantes dos cargos do governo, proceda a
substituição de forma gradual, não abrupta, para evitar paralisação dos
trabalhos, na medida em que os novos ocupantes precisarão dominar os
trâmites legais e burocráticos dos vários programas e projetos e
atividades administrativas;

 c) adote as medidas pertinentes perante o Tribunal de Contas Estadual
para regularizar eventuais contas do município rejeitadas, como também
as que se encontram na pendência
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de informações;

d) analise as informações sobre a folha de pagamento, abrangendo
ativos, inativos e pensionistas, para saber se há indícios de
irregularidades, de forma que, havendo dúvida quanto à correção dos
pagamentos efetuados, poder se valer de procedimentos de
recadastramento;

e) atente para as medidas de responsabilização da gestão que se
encerrou, bem como para representações pertinentes junto ao TCU
TCE, MPPE e MPF, quando for o caso, em havendo elementos de
prática de atos de improbidade e outros ilícitos.

 DETERMINAR ao Cartório desta Promotoria de Justiça, as seguintes
providências: I – expedição de ofícios dirigidos aos Excelentíssimos
Senhores Prefeitos dos Municípios de Jatobá e Petrolândia/PE dando
conhecimento da presente Recomendação e requisitando, na ocasião,
que informe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, as providências administrativas adotadas para cumprir os termos
da presente Recomendação, com fulcro no art. 8º, §1º da Lei nº
7.347/85 e art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 –
LONMP;

II- expedição de ofícios dirigidos Excelentíssimos Senhores Prefeitos
dos Municípios de Jatobá (ROGÉRIO FERREIRA) e Petrolândia/PE
(FABIANO MARQUES), declarados eleito pela Justiça Eleitoral nas
eleições 2020, dando ciência dos termos da presente Recomendação;

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora os
destinatários quanto às providências solicitadas e poderá implicar na
adoção de todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis,
notadamente nos termos da Lei nº 8429/92(Lei de Improbidade
Administrativa).

Por fim, o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL adverte que a presente
Recomendação dá ciência e constitui em mora os destinatários às
providências solicitadas, podendo a omissão na adoção das medidas
recomendadas implicar o manejo de todas as medidas administrativas e
ações judiciais cabíveis contra os que se mantiverem inertes,
respeitados os Princípios Constitucionais e Processuais e sem prejuízo
da provocação de outros Órgãos, quando cabível, como a Controladoria-
Geral da União, o Tribunal de Contas da União, a Receita Federal, o
Ministério Público Federal e Contas ao Tribunal de Contas do Estado.

 Recomenda-se às autoridades destinatárias, que, nos limites de suas
atribuições, promovam a ampla publicidade e divulgação adequada e
imediata dos termos da presente Recomendação em local visível, no
âmbito de repartições públicas municipais envolvidas, no Portal do
Município na Internet (com destaque na página inicial) e entregando
cópia da presente recomendação aos funcionários competentes para
seu integral cumprimento;

 Remetam-se, para conhecimento, à Câmara Municipal de Vereadores
de Jatobá/PE e Petrolândia/PE, com requerimento de leitura em
plenário. Para fins de ciência e divulgação, remetam-se, ainda:

1. Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Eleitoral da 70ª Zona Eleitoral - Petrolândia/PE
e Jatobá/PE.

 2. Às rádios e blogs locais para divulgação.

3. Afixe-se no quadro de avisos da sede desta Promotoria de Justiça,
para fins de publicidade.

4. Encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial

Eletrônico do Ministério Público.

Cumpra-se.

Petrolândia/PE, 02 de dezembro de 2020

FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO
Promotor de Justiça Eleitoral

FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO
Promotor de Justiça de Petrolândia

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

RECOMENDAÇÃO N.º 11/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é
dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 206 da Constituição
Federal de 1988, o ensino será ministrado com base, entre outros nos
princípios da igualdade de acesso e permanência na escola, na
valorização dos profissionais de ensino, garantia do padrão de
qualidade;

CONSIDERANDO que o art. 208, §2º, IV estabelece que o dever do
Estado com a educação será efetivado, dentre outras providências,
mediante a garantia de educação infantil, em creche e pré-escola, às
crianças até 6 (seis) anos de idade;

CONSIDERANDO que a Lei n. 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB) determina, no inciso V de seu artigo 11, que
os Municípios incumbir-se-ão de oferecer, prioritariamente, o ensino
fundamental e a educação infantil, em creches e pré-escolas, permitida
a atuação em outros níveis de ensino, somente quando estiverem
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e
com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela
Constituição Federal à manutenção e ao desenvolvimento do ensino;

CONSIDERANDO que neste ano de 2020 o mundo enfrenta a pandemia
de COVID-19, o que levou à necessidade da adoção de medidas
extremas, tais como: a suspensão das aulas presenciais nas escolas
públicas e particulares, a proibição de eventos com grande número de
pessoas, mudanças no transporte público, redução da frota de veículos,
dentre outras;

CONSIDERANDO a paralisação das aulas ocorridas durante
determinado período, surgiu a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, tudo com o objetivo de minimizar os prejuízos
aos educandos, pois a ausência de planejamento na retomada das
aulas/reorganização do calendário em 2021, poderá interferir na
aquisição de conhecimento em relação a determinados conteúdos;

CONSIDERANDO que em 15/11/2020 foram realizadas eleições para
definição dos gestores das prefeituras municipais, que tomarão posse
no início do ano 2021, podendo existir a continuidade da gestão, no
caso de reeleição do atual prefeito, ou a transição para outro candidato,
em caso de descontinuidade da gestão municipal;

CONSIDERANDO que na maioria dos municípios do Estado de
Pernambuco as eleições foram concluídas em primeiro turno, o
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que implica na definição da gestão responsável pela elaboração do
planejamento/retomada das aulas para o calendário escolar de 2021;

CONSIDERANDO que no município de Santa Maria da Boa Vista houve
a descontinuidade da gestão atual, observa-se a necessidade de a
transição do governo elaborar o planejamento para retomada das aulas
em 2021, indicando todas as medidas sanitárias e de segurança a
serem observadas, bem como efetuar as providências administrativas e
legais para o retorno, devendo criar comissão específica para tratar da
continuidade das aulas remotas e retomada das aulas presenciais ou
em sistema híbrido, caso autorizado pelas autoridades sanitárias, tudo
de forma a se antecipar a possíveis questões que venham prejudicar o
aprendizado dos educandos;

CONSIDERANDO o possível deficit de carga horária/aprendizado dos
alunos neste ano de 2020, é importante que a elaboração do plano de
ensino observe proposta pedagógica que atenda a necessidade de
reorganização do calendário escolar (2020/2021) na rede pública
municipal, levando em consideração principalmente: a) garantia de
aprendizagem para todos; b) o estudante como centro do processo
educativo, com reconhecimento de suas singularidades e diversidades;
c) a garantia da qualidade na oferta das aulas, ainda que estas sejam
realizadas de maneira remota ou em sistema híbrido;

CONSIDERANDO a possibilidade de algumas escolas da rede pública
municipal darem continuidade ou retornarem às aulas presenciais no
ano de 2021, em caso de liberação pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que existindo a liberação, os municípios deverão
adotar medidas administrativas e legais a fim de garantir a saúde dos
alunos e profissionais de educação, tornando o ambiente escolar
condizente com as exigências sanitárias, devendo, dessa forma, existir
um planejamento para realização de licitações para a aquisição de
materiais/serviços sanitários essenciais, como a aquisição de máscaras
de proteção, disponibilização de álcool gel, instalação de pias, etc;

CONSIDERANDO que o Ministério Público possui importante papel de
indutor da formulação e execução de políticas públicas, que, pela
natureza mais abrangente e genérica, miram os problemas na raiz, com
potencialidade para estancar danos presentes e prevenir a ocorrência
daqueles futuros.

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 002/2004, RECOMENDAR AO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA DA BOA VISTA NA PESSOA e do PREFEITO ELEITO, Senhor
George Rodrigues Duarte:

•I) De imediato, durante o período de transição entre as gestões (no
caso de descontinuidade da gestão), seja criada comissão específica
para tratar da continuidade das aulas remotas, retomada das aulas
presenciais ou em sistema híbrido, caso autorizado pelas autoridades
sanitárias;

•II) seja elaborado planejamento para continuidade das aulas e
indicadas todas as medidas sanitárias e de segurança, bem como
tomadas as providências administrativas e legais para o retorno das
aulas, inclusive com a idealização de programação para início de
licitações para aquisição de materiais/serviços sanitários essenciais,
como a aquisição de máscaras de proteção, disponibilização de álcool
gel, instalação de pias, etc, que serão indispensáveis para a oferta da
educação presencial;

•III) na elaboração do plano de ensino, adotar proposta pedagógica que
atenda à necessidade de reorganização do calendário escolar
(2020/2021), observando a manutenção da qualidade do ensino
independentemente do sistema de ensino adotado, se presencial,
remoto ou híbrido;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

I) Registre-se a presente Recomendação no Sistema Arquimedes, autos
2020/201915, Procedimento Administrativo n.º 001/2020;

II) Expeça-se ofício à Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa Vista,
à Secretaria Municipal de Educação de Santa Maria da Boa Vista e ao
Prefeito eleito, encaminhando-lhes cópia da presente Recomendação,
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informem a esta Promotoria
de Justiça se acata as determinações aqui contidas;

III) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, bem
como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público; tudo por meio eletrônico, e;

IV) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

  Publique-se.

Santa Maria da Boa Vista, 04 de dezembro de 2020.

Igor de Oliveira Pacheco

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA E DO
DIREITO HUMANO À EDUCAÇÃO DAS VERTENTES

RECOMENDAÇÃO Nº 08/2020

R E C O M E N D A Ç Ã O  N O S  A U T O S  D O  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  N . º  0 1 7 9 1 . 0 0 0 . 0 1 4 / 2 0 2 0

EMENTA: Epidemia COVID-19. Necessidade de planejamento e
elaboração de calendário para a continuidade das aulas no ano de 2021.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é
dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 206 da Constituição
Federal de 1988, o ensino será ministrado com base, entre outros nos
princípios da igualdade de acesso e permanência na escola, na
valorização dos profissionais de ensino, garantia do padrão de
qualidade;

CONSIDERANDO que o art. 208, §2º, IV estabelece que o dever do
Estado com a educação será efetivado, dentre outras providências,
mediante a garantia de educação infantil, em creche e pré-escola, às
crianças até 6 (seis) anos de idade;

CONSIDERANDO que a Lei n. 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB) determina, no inciso V de seu artigo 11, que
os Municípios incumbir-se-ão de oferecer,
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prioritariamente, o ensino fundamental e a educação infantil, em creches
e pré-escolas, permitida a atuação em outros níveis de ensino, somente
quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área
de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos
vinculados pela Const i tu ição Federal  à manutenção e ao
desenvolv imento do ensino;

CONSIDERANDO que neste ano de 2020 o mundo enfrenta a pandemia
de COVID-19, o que levou à necessidade da adoção de medidas
extremas, tais como: a suspensão das aulas presenciais nas escolas
públicas e particulares, a proibição de eventos com grande número de
pessoas, mudanças no transporte público, redução da frota de veículos,
dentre outras;

CONSIDERANDO a paralisação das aulas ocorridas durante
determinado período, surgiu a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, tudo com o objetivo de minimizar os prejuízos
aos educandos, pois a ausência de planejamento na retomada das
aulas/reorganização do calendário em 2021, poderá interferir na
aquisição de conhecimento em relação a determinados conteúdos;

CONSIDERANDO que em 15/11/2020 foram realizadas eleições para
definição dos gestores das prefeituras municipais, que tomarão posse
no início do ano 2021, podendo existir a continuidade da gestão, no
caso de reeleição do atual prefeito, ou a transição para outro candidato,
em caso de descontinuidade da gestão municipal;

CONSIDERANDO que na maioria dos municípios do Estado de
Pernambuco as eleições foram concluídas em primeiro turno, o que
implica na definição da gestão responsável pela elaboração do
planejamento/retomada das aulas para o calendário escolar de 2021;

CONSIDERANDO que no município das Vertentes/PE houve a reeleição
do atual gestor, cabendo ao governo municipal, de imediato, elaborar o
planejamento para retomada das aulas em 2021, indicando todas as
medidas sanitárias e de segurança a serem observadas, bem como
efetuar as providências administrativas e legais para o retorno, devendo
criar comissão específica para tratar da continuidade das aulas remotas
e retomada das aulas presenciais ou em sistema híbrido, caso
autorizado pelas autoridades sanitárias, tudo de forma a se antecipar a
possíveis questões que venham prejudicar o aprendizado dos
educandos;

CONSIDERANDO o possível deficit de carga horária/aprendizado dos
alunos neste ano de 2020, é importante que a elaboração do plano de
ensino observe proposta pedagógica que atenda a necessidade de
reorganização do calendário escolar (2020/2021) na rede pública
municipal, levando em consideração principalmente: a) garantia de
aprendizagem para todos; b) o estudante como centro do processo
educativo, com reconhecimento de suas singularidades e diversidades;
c) a garantia da qualidade na oferta das aulas, ainda que estas sejam
realizadas de maneira remota ou em sistema híbrido;

CONSIDERANDO a possibilidade de algumas escolas da rede pública
municipal darem continuidade ou retornarem às aulas presenciais no
ano de 2021, em caso de liberação pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que existindo a liberação, os municípios deverão
adotar medidas administrativas e legais a fim de garantir a saúde dos
alunos e profissionais de educação, tornando o ambiente escolar
condizente com as exigências sanitárias, devendo, dessa forma, existir
um planejamento para realização de licitações para a aquisição de
materiais/serviços sanitários essenciais, como a aquisição de máscaras
de proteção, disponibilização de álcool gel, instalação de pias, etc;

CONSIDERANDO que o Ministério Público possui importante papel de
indutor da formulação e execução de políticas

públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros.

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 002/2004, RECOMENDAR AO MUNICÍPIO DAS
VERTENTES, NA PESSOA DO PREFEITO:

I) De imediato, seja criada comissão específica para tratar da
continuidade do planejamento das aulas remotas, retomada das aulas
presenciais ou em sistema híbrido, caso autorizado pelas autoridades
sanitárias;

II) seja elaborado planejamento para continuidade das aulas e indicadas
todas as medidas sanitárias e de segurança, bem como tomadas as
providências administrativas e legais para o retorno das aulas, inclusive
com a idealização de programação para início de licitações para
aquisição de materiais/serviços sanitários essenciais, como a aquisição
de máscaras de proteção, disponibilização de álcool gel, instalação de
pias, etc, que serão indispensáveis para a oferta da educação
presencial;

III) na elaboração do plano de ensino, adotar proposta pedagógica que
atenda à necessidade de reorganização do calendário escolar
(2020/2021), observando a manutenção da qualidade do ensino
independentemente do sistema de ensino adotado, se presencial,
remoto ou híbrido;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

I) Registre-se a presente Recomendação no sistema de autos - SIM;

II) Expeça-se ofício à Prefeitura Municipal das Vertentes-PE e à
Secretaria Municipal de Educação das Vertentes-PE, encaminhando-
lhes cópia da presente Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, informem a esta Promotoria de Justiça se acata as
determinações aqui contidas;

III) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, bem
como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público; tudo por meio eletrônico, e;

IV) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

      Publique-se.
Vertentes, 03 de dezembro de 2020.

Jaime Adrião C. Gomes da Silva
                         Promotor de Justiça

JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA SILVA
Promotor de Justiça de Vertentes

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.796/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.000.796/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625

PORTARIAS Nº 01891.000.796/2020
Recife, 7 de dezembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil
com o fim de investigar o presente:

OBJETO: IC Nº 032/2020-22ªPJDCC - Doc - 12246356 - Auto
2019/417915 - EM ALTO DO MARACANÃ

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP;

2)  como já determinado na portaria original, COM URGÊNCIA,
requisite-se inspeção, na escola supramencionada, à Vigilância
Sanitária do Distrito II, no prazo de até 60 dias.
2.1) Se já foi expedido ofício, certifique a Secretaria se houve resposta,
juntando aos autos os respectivos documentos.

Cumpra-se.

Recife, 04 de dezembro de 2020.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.794/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.000.794/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: IC nº 038/2020 - 22PJDCCAP - doc 12241021, migrado do
sistema Arquimedes.

INVESTIGADO: ESCOLA MUNICIPAL RENATO ACCIOLY CAMPOS

Sujeitos: investigado
 REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

2) COM URGÊNCIA, oficie-se à Vigilância Sanitária do Distrito III,
requisitando inspeção na Escola Municipal Renato Accioly Campos, no
prazo máximo de 60 dias, conforme já determinado na Portaria originária
do Sistema Arquimedes.

Cumpra-se.

Recife, 04 de dezembro de 2020.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.793/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.000.793/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: IC Nº 031/2020-22ªPJDCC - Doc - 12248626 - Auto
2019/417956 - EM MUNICIPAL JANDIRA BOTELHO PEREIRA DA
COSTA , migrado do sistema Arquimedes.

INVESTIGADO: ESCOLA MUNICIPAL JANDIRA BOTELHO PEREIRA
DA COSTA

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP;

2) como já determinado na portaria original, COM URGÊNCIA, requisite-
se inspeção, na escola supramencionada, à Vigilância Sanitária do
Distrito II, no prazo de até 60 dias.

Cumpra-se. Recife, 04 de dezembro de 2020.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.795/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.000.795/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: IC nº 037/2020 - 22PJDCCAP - doc 12240951, migrado do
sistema Arquimedes.

INVESTIGADO: ESCOLA  MUNICIPAL CÓRREGO DO EUCLIDES.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

2)  como já determinado na portaria original, COM URGÊNCIA,
requisite-se inspeção, na escola supramencionada, à Vigilância
Sanitária do Distrito III, no prazo de até 60 dias. Se já foi expedido o
ofício, certifique-se nos autos, juntando-se as cópias pertinentes. Se não
houve resposta, reitere-se a requisição ministerial de inspeção.

Cumpra-se.

Recife, 04 de dezembro de 2020.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA Procedimento nº
02199.000.066/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Inquérito Civil 02199.000.066/2020

OBJETO: Identificar e exigir do Poder Executivo a adoção das medidas
necessárias para garantir o devido encerramento do lixão de São
Lourenço da Mata e a cessação da poluição atmosférica e hídrica, bem
como a recuperação da área degradada.

 INVESTIGADO: Município de São Lourenço da Mata

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e ainda:

CONSIDERANDO a Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no
DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM;

CONSIDERANDO a instrução dos autos físicos - Inquérito Civil nº
002/2018 RESOLVE: REGISTRAR o presente Inquérito Civil, através da
migração dos autos físicos no SIM, conforme Portaria de Instauração já
constante nos autos, adotando-se as seguintes providências:

1) Oficiar à Empresa NPG Empreendimentos e Serviços para requisitar,
no prazo de 15 (quinze) dias, o envio, por meio eletrônico, de cópia das
licenças/autorizações emitidas pela CPRH nos autos do procedimento
administrativo nº 005752/2019, bem como se informe se houve
alteração no PRAD original encaminhado ao MPPE e constante nos
presentes autos, referente ao Lixão de São Lourenço da Mata.

2) Comunique-se à CGMP e à CSMP, por meio eletrônico, a migração
do referido Procedimento;

3) Encaminhe-se, por meio eletrônico, para a SG para

publicação no DOE.

Cumpra-se.

São Lourenço da Mata, 07 de dezembro de 2020.

Rejane Strieder Centelhas
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.798/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.000.798/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF /88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação da CGMP nº 11/2020,
publicada no DOE em 22/06/2020, a qual recomenda aos Membros que
iniciem a migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis
para o SIM;

CONSIDERANDO a migração para o SIM, por meio de digitalização, dos
autos Inquérito Civil nº 028/2020 – 22PJDCCAP (doc. Arquimedes
12240855), instaurado aos 03/02/2020 com esteio no art. 14 e seguintes
da Resolução RES-CSMP 03/2019;

CONSIDERANDO que o referido IC tinha como objeto a apuração de
irregularidades higiênico-sanitárias no âmbito da Escola Municipal Dos
Coelhos, bem como que, na portaria inaugural, foi determinada a
expedição de ofício à Vigilância Sanitária do Distrito Sanitário I, para que
realizasse inspeção na unidade de ensino em tela;

CONSIDERANDO que, até a presente data, a VISA do DS I não
apresentou resposta à requisição ministerial;

CONSIDERANDO os dispositivos constitucionais que amparam o direito
à educação, notadamente o art. 206, VII, que estabelece: “o ensino será
ministrado com base nos seguintes princípios: (...) VII - garantia de
padrão de qualidade; (...)";

CONSIDERANDO que permanece a necessidade de efetuar diligências
e produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento,

RESOLVE, com fundamento na Recomendação da CGMP nº 11/2020,
DETERMINAR que o presente INQUÉRITO CIVIL, em virtude da aludida
migração, tenha doravante sua tramitação através do sistema SIM,
adotando-se, desde logo, o que se segue:

1) registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE, SIM, constando como objeto do inquérito civil ora migrado a
apuração de irregularidades higiênico-sanitárias no âmbito da ESCOLA
MUNICIPAL DOS COELHOS;

2) remeta-se cópia desta portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial, e ao CAOP Educação, tudo
por meio eletrônico;

3) expeça-se ofício à Vigilância Sanitária do Distrito Sanitário I,
localizada na Rua Mário G Domingues, 70- Boa Vista, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, requisitando a realização de inspeção na
ESCOLA MUNICIPAL DOS COELHOS,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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dentro de suas atribuições, emitindo o respectivo relatório a esta
Promotoria de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias;

4) providencie-se a guarda do IC nº 036/2020 – 22PJDCCAP (doc.
Arquimedes 12240855) em pasta física própria desta PJ, conforme
prazos previstos na tabela de temporalidade de documentos do MPPE
(Resolução RES-PGJ nº 002/2015);

5) após o decurso do prazo assinalado no item “3”, com ou sem
resposta, à conclusão.

Cumpra-se.

Recife, 07 de dezembro de 2020.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02140.000.040/2020 — Procedimento
Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02140.000.040/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: apurar possíveis práticas abusivas pela não aplicação de
descontos nas mensalidades, pelo estabelecimento de ensino superior,
UNIFG- Centro Universitário dos Guararapes, neste município, devido a
situação de pandemia da COVID-19

INVESTIGADO: Centro Universitário dos Guararapes (UNIFG)

REPRESENTANTES: União dos Estudantes de Pernambuco, João
Pereira da Silva, Gabriela Montin de Melo Padua, Luiz Ferreira de
Amorim Neto.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Despacho: Contate-se os Representantes que ainda não foram
contatados para se manifestarem sobre a última resposta da
Representada nos autos, informando se a demanda foi resolvida e se
ainda tem interesse na continuidade de feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

 Jaboatão dos Guararapes, 04 de dezembro de 2020.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS

PORTARIA Nº 02140.000.040/2020
Recife, 4 de dezembro de 2020

GUARARAPES Procedimento nº 02140.000.040/2020 — Notícia de
Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O

Procedimento Preparatório 02140.000.040/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de investigar o presente:

OBJETO: apurar possíveis práticas abusivas pela não aplicação de
descontos nas mensalidades, pelo estabelecimento de ensino superior,
UNIFG- Centro Universitário dos Guararapes, neste município, devido a
situação de pandemia da COVID-19

INVESTIGADO: UNIFG - Centro Universitário dos Guararapes,

Por fim, os elementos apresentados até então ainda são insuficientes
para identificar todos os responsáveis e delimitar seu objeto, sendo
necessária uma melhor apuração por meio do presente procedimento
preparatório, conforme previsto nos artigos 7º e 17, ambos da
Resolução Resolução CSMP nº 003/2019, em vista do que
DETERMINO:

Oficie-se a UNIFG- Centro Universitário dos Guararapes, para que
preste esclarecimentos sobre os fatos relatados na denúncia,
informando sobre a possibilidade de concessão ou não do desconto
requerido, bem como a falta de acesso aos canais de atendimento pelo
aluno, no prazo de até 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 8º da Lei
7347/85.

 Reitere-se no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 29 de abril de 2020.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MILENA CONCEIÇAO REZENDE MASCARENHAS SANTOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 4ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA Procedimento nº
01926.000.080/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01926.000.080/2020 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de Justiça signatária,
com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da República; no
artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo
1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal
nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito
Civil:

CONSIDERANDO o teor da notícia que relata a prática de nomeação e
remuneração de servidores comissionados na Câmara de Vereadores
de Olinda/PE, os quais não comparecem ao seu local de trabalho e não
cumprem as atribuições para as quais foram investidos no serviço
público;

CONSIDERANDO que se tais fatos ilícitos forem verdadeiros

PORTARIA Nº  nº 01926.000.080/2020 — Notícia de Fato
Recife, 19 de agosto de 2020
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podem configurar enriquecimento ilícito, dano ao erário e ofensa aos
pr incíp ios bas i lares que regem a Admin is t ração Públ ica;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;

CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública –
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência –
descritos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, os quais gozam
de eficácia jurídica já reconhecida pelos Tribunais pátrios e indicam aos
agentes públicos a necessidade imperativa de execução da norma a
partir de sua vigência, sujeitando seus atos ao controle externo e à
nulidade quando eivados de vício e submetendo-os à responsabilidade
civil, penal e administrativa pela prática de atos comissivos e/ou
omissivos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO a imposição contida no princípio da moralidade para
que os agentes públicos observem princípios éticos como honestidade,
lealdade e boa-fé, enquanto que o princípio da eficiência os obriga a
levar a efeito atividades administrativas pautadas na celeridade,
qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO que os atos ora sob investigação, se confirmados,
podem vir a configurar afronta àqueles princípios, bem como a prática
de ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto na Lei nº
8.429/92, e/ou ilícito penal, pois revestem-se de gravidade e ferem o
regime democrático de direito, demandando providências judiciais e/ou
extrajudiciais;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e
repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de esclarecimentos
complementares, através de investigação mais acurada, para o deslinde
da questão e adoção das providências cabíveis; Resolve, assim,
promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

2. Designe-se audiência de acordo com a pauta desta Promotoria de
Justiça para ouvida de servidores da Câmara de vereadores de
Olinda/PE, respeitando-se a situação de isolamento social em razão da
Pandemia do COVID-19;

3. Após, com ou sem resposta, venham os autos conclusos; Cumpra-se.
Olinda, 19 de agosto de 2020.

Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho,
Promotora de Justiça

ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO
4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA Procedimento nº
01973.000.319/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.319/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista, com atuação na Curadoria da Saúde, no uso das funções que
lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de
1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da
Lei Complementar Estadual n° 12/94; art. 8°, da Resolução RES-CSMP
n° 003/2019;

CONSIDERANDO a Notícia de fato registrada a partir da manifestação
AUDIVIA nº 170324, na qual a  Noticiante informa que o idoso PEDRO
PEREIRA DA SILVA se encontra em situação de vulnerabilidade.;

CONSIDERANDO  o decurso do prazo para tramitação da citada NF e a
pendência de resposta ao expediente encaminhado à Secretaria de
Políticas Sociais de Paulista;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 8º da Resolução CSMP nº
003/2019, dispondo que o procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil ou procedimento preparatório. Parágrafo único. Nas hipóteses
previstas nos incisos I, II e IV, o procedimento administrativo não tem
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
função de um ilícito específico.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

RESOLVE: Instaurar, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de apurar fato que enseje a tutela
de interesses individuais indisponíveis, consistente na vulnerabilidade da
pessoa idosa identificada por Pedro Pereira da Silva, adotando-se as
seguintes providências:

1. Dê-se a publicidade preconizada pelo art. 9º da Resolução RES-
CSMP n° 003 /2019;

2. Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior;

3. Aguarde-se o transcurso do prazo concedido à Secretaria de Políticas
Sociais. Após, com ou sem resposta, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 02 de dezembro de 2020.

 Christiana Ramalho Leite Cavalcante,
 Promotora de Justiça.
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26ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Procedimento Preparatório nº 01872.000.049/2020
Investigado(a): A identificar
Assunto: Violação aos Princípios Administrativos (10014)
Objeto: Apurar se agentes do DETRAN-PE têm perseguido a empresa
PETROLINA ANÁLISES TÉCNICAS EIRELI-ME, impedindo a análise de
pleito de interesse da referida firma, o que, em tese, estaria a ensejar a
prática de ato de improbidade, nos termos do art. 11, da Lei Federal nº
8.429/92.

PORTARIA Nº 035/2020

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício da 26ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 32 e parágrafo único da
Resolução CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o procedimento
deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável”, e que
“vencido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu
arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o converterá em
inquérito civil”;

CONSIDERANDO a necessidade e o dever de adoção de providências
no sentido de adequar o trâmite dos procedimentos a cargo deste Órgão
à normativa pertinente;

CONSIDERANDO tramitar nesta Promotoria o Procedimento
Preparatório nº 01872.000.049/2020, que cuida de investigar a notícia
de que agentes do DETRAN-PE têm perseguido a empresa
PETROLINA ANÁLISES TÉCNICAS EIRELI-ME, impedindo a análise de
pleito de interesse da referida firma, o que, em tese, estaria a ensejar a
prática de ato de improbidade, nos termos do art. 11, da Lei Federal nº
8.429/92;

PORTARIA Nº PORTARIA Nº 035/2020
Recife, 3 de dezembro de 2020

CONSIDERANDO que subsis te a necessidade de se dar
prosseguimento às investigações para elucidar os fatos e apurar
eventuais responsabilidades, visando a posterior ajuizamento de ação
civil pública, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;

CONSIDERANDO, por fim, o decurso do prazo para conclusão do PP,
conforme certidão retro;

R E S O L V E  C O N V E R T E R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:

1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a “apurar se agentes do DETRAN-PE têm
perseguido a empresa PETROLINA ANÁLISES TÉCNICAS EIRELI-ME,
impedindo a análise de pleito de interesse da referida firma, o que, em
tese, estaria a ensejar a prática de ato de improbidade, nos termos do
art. 11, da Lei Federal nº 8.429/92”;

2. encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, e
comunique-se ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do Ministério
Público e à Coordenadoria do CAOP de Promoção e Defesa do
Patrimônio Público;

3. Notifique-se a representante legal da empresa PETROLINA
ANÁLISES TÉCNICAS EIRELI-ME para prestar declarações a respeito
dos fatos apurados neste procedimento, no dia 06 de janeiro de 2021,
às 15h, adotando-se as providências necessárias para realização do ato
por meio de videoconferência;

4. Requisite-se do Presidente do DETRAN que faça a indicação, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, de um preposto que possa prestar
esclarecimentos sobre os fatos aqui investigados.

Não sendo apresentada resposta, reitere-se imediatamente. Com a
resposta ou expirado o prazo assinalado, voltem-me os autos conclusos.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de dezembro de 2020.

Josenildo da Costa Santos
39º PJDCCAP, no exercício simultâneo da 26ª PJDCCAP
Matrícula 184.116-5

JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ
2º Promotor de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão

PORTARIA Nº 035/2020

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício da 26ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017,
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do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 32 e parágrafo único da
Resolução CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o procedimento
deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável”, e que
“vencido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu
arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o converterá em
inquérito civil”;

CONSIDERANDO a necessidade e o dever de adoção de providências
no sentido de adequar o trâmite dos procedimentos a cargo deste Órgão
à normativa pertinente;

CONSIDERANDO tramitar nesta Promotoria o Procedimento
Preparatório nº 01872.000.049/2020, que cuida de investigar a notícia
de que agentes do DETRAN-PE têm perseguido a empresa
PETROLINA ANÁLISES TÉCNICAS EIRELI-ME, impedindo a análise de
pleito de interesse da referida firma, o que, em tese, estaria a ensejar a
prática de ato de improbidade, nos termos do art. 11, da Lei Federal nº
8.429/92;

CONSIDERANDO que subsis te a necessidade de se dar
prosseguimento às investigações para elucidar os fatos e apurar
eventuais responsabilidades, visando a posterior ajuizamento de ação
civil pública, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;

CONSIDERANDO, por fim, o decurso do prazo para conclusão do PP,
conforme certidão retro;

R E S O L V E  C O N V E R T E R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:

1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a “apurar se agentes do DETRAN-PE têm
perseguido a empresa PETROLINA ANÁLISES TÉCNICAS EIRELI-ME,
impedindo a análise de pleito de interesse da referida firma, o que, em
tese, estaria a ensejar a prática de ato de improbidade, nos termos do
art. 11, da Lei Federal nº 8.429/92”;

2. encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, e
comunique-se ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do Ministério
Público e à Coordenadoria do CAOP de Promoção e Defesa do
Patrimônio Público;

3. Notifique-se a representante legal da empresa PETROLINA
ANÁLISES TÉCNICAS EIRELI-ME para prestar declarações a respeito
dos fatos apurados neste procedimento, no dia 06 de janeiro de 2021,
às 15h, adotando-se as providências necessárias para realização do ato
por meio de videoconferência;

4. Requisite-se do Presidente do DETRAN que faça a indicação, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, de um preposto que possa prestar
esclarecimentos sobre os fatos aqui investigados.

Não sendo apresentada resposta, reitere-se imediatamente. Com a
resposta ou expirado o prazo assinalado, voltem-me os autos conclusos.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de dezembro de 2020.

Josenildo da Costa Santos
39º PJDCCAP, no exercício simultâneo da 26ª PJDCCAP
Matrícula 184.116-5

JOSENILDO DA COSTA SANTOS
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Promotoria de
Justiça de Ibimirim

RECOMENDAÇÃO Nº 13

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu Promotor de
Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio público;

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público,
previstas nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, nos artigos 26
e 27 da Lei n. 8.625/93, competindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
em cujo contexto se insere a defesa do patrimônio público e dos
princípios constitucionais da Administração (CF, art. 37);

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer  dos 1  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO Promotoria de Justiça de Ibimirim Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a experiência mostra que a transição de
mandatos municipais, em razão de questões políticas, é marcada, por
atos atentatórios aos princípios da Administração Pública, o que
inviabiliza a continuidade dos serviços públicos prestados pela
municipalidade, no início dos mandatos, com grande prejuízo para a
população e à integridade da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO que a transição de mandatos eletivos deve se dar de
modo responsável, dentro da legalidade, moralidade, impessoalidade e
eficiência administrativas, de modo que se garanta a continuidade dos
serviços públicos, em especial dos
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serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser dever do Ministério Público, ante a situação de
transição, no estrito âmbito do controle externo de atuação preventiva e,
sem ingressar na discricionariedade administrativa, instar os gestores a
proceder corretamente no tocante à gestão dos recursos públicos
municipais;

CONSIDERANDO as restrições contidas na Lei Complementar nº
101/00 e na Lei nº 9.504/97, bem como disposições estabelecidas na
Lei Complementar Estadual nº 260/14, com o objetivo de garantir a
observância dos princípios de responsabilidade e transparência da
gestão fiscal nas transições de governo;

 CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
01565.000.005/2020, no âmbito desta Promotoria de Justiça, cujo objeto
consiste em acompanhar e fiscalizar a legalidade do procedimento de
transição de mandatos municipais, notadamente, no âmbito do Poder
Executivo e em relação ao cumprimento da Lei Complementar Estadual
nº 260/14, da Lei das Eleições (Lei nº

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/00 (LRF), com o
desiderato de assegurar a continuidade dos serviços prestados à
sociedade, a supremacia do interesse público e, notadamente, a boa-fé
e executoriedade dos atos administrativos, veda a prática de condutas
pelos Gestores Públicos que no último ano de exercício de mandatos
políticos possam influir negativamente no equilíbrio das contas públicas;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/00 estabelece
vedações ao aumento de despesa com pessoal no final do mandato
político (art. 21), a efetivação de operações de crédito por antecipação
de receita (art. 38), a assunção de despesas sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa nos meses finais de mandato político (art. 42),
bem como disciplina a observância do limite da dívida pública
consolidada (art. 31);

CONSIDERANDO, ainda, as al terações promovidas na Lei
Complementar nº 101/00 pela Lei Complementar nº 173/20, que instituiu
o Programa de Enfrentamento Federativo ao Coronavírus, para o
atendimento do Estado de Calamidade Pública provocado pela COVID-
19, declarado pelo Decreto Federal nº 06, de 20 março de 2020 e pelo
Decreto Estadual nº 49.442, de 16 de setembro de 2020;

CONSIDERANDO que o art. 73 da Lei nº 9.504/97, dispõe que, no
período eleitoral, são proibidas condutas dos agentes públicos tendentes
a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos no pleito;

CONSIDERANDO que o Tribunal Superior Eleitoral entende que “a
configuração das condutas prescritas no art. 73 da Lei nº 9.504/97 se dá
com a mera prática dos atos, porque tais condutas, por presunção legal,
são tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre os
candidatos no pleito eleitoral, sendo desnecessário lhes

CONSIDERANDO, outrossim, que o art. 2º da Lei Complementar
Estadual nº 260/14 garante ao candidato eleito para o cargo de Prefeito
Municipal o direito de instituir uma Comissão de Transição, com o
objetivo de inteirá-lo do funcionamento dos órgãos e das entidades das
administrações públicas estadual ou municipal, bem como preparar os
atos de iniciativa da nova gestão;

CONSIDERANDO que o art. 4º da Lei Complementar Estadual nº
260/14 determina que deverão ser disponibilizados à Comissão de
Transição uma série de documentos e relatórios relativos à
administração pública municipal;

CONSIDERANDO que na falta da apresentação dos documentos e
relatórios elencados na Lei Complementar nº 260/14, a

Comissão de Transição deverá comunicar o Ministério Público do
Estado para adoção das providências cabíveis, inclusive quanto à
responsabilização dos agentes públicos, nos termos do que disciplina o
art. 6º da Lei Complementar nº 260/14;

CONSIDERANDO que é dever do agente público, notadamente, do
Chefe do Poder Executivo Municipal, atuar em observância integral aos
princípios administrativos, notadamente aqueles inseridos no art. 37,
caput da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;

CONSIDERANDO que o descumprimento as restrições contidas na Lei
4 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Promotoria
de Justiça de Ibimirim Complementar nº 101/00 e na Lei nº 9.504/97,
bem como das disposições estabelecidas na Lei Complementar
Estadual nº 260/14, poderá ensejar a responsabilização dos agentes
públicos, notadamente do Chefe do Poder Executivo Municipal, por
ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 da Lei n
8.429/92);

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Ibimirim, JOSÉ ADAUTO DA SILVA, que:

I – Observe o que determina a Lei Complementar Estadual nº 260/14,
notadamente, nos seguintes aspectos:
a) ao candidato eleito para o cargo de Prefeito Municipal é garantido o
direito de instituir uma Comissão de Transição, com o objetivo de
inteirarse do funcionamento dos órgãos e das entidades das
administrações públicas estadual ou municipal e preparar os atos de
iniciativa da nova gestão;

b) a Comissão de Transição deverá ser instituída tão logo a Justiça
Eleitoral proclame o resultado oficial das eleições municipais e deve
encerrar-se com a posse do candidato eleito;

 c) o Governo Municipal em exercício deverá garantir a infraestrutura
necessária para a realização dos trabalhos da Comissão de Transição
(art. 3º, § 3º, LC Nº 260/14), bem como deverá assegurar o pleno
acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e
aos projetos do governo (art. 3º, LC Nº 260/14); d) deverão ser
disponibilizados à Comissão de Transição, no prazo

II - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício seguinte,
contendo, se for o caso, os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos
Fiscais, previstos nos artigos 4º e 5º da Lei Complementar Federal nº
101, de 2000; III - Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício
seguinte; IV - demonstrativo dos saldos disponíveis transferidos do
exercício findo para o exercício seguinte, da seguinte forma:

a) termo de conferência de saldos em caixa, onde se firmará valor em
moeda corrente encontrado nos cofres municipais na data da prestação
das informações à comissão de transição, e, ainda, os cheques em
poder da Tesouraria;

b) termo de conferência de saldos em bancos, onde serão anotados os
saldos de todas as contas mantidas pelo Poder Executivo,
acompanhado de extratos que indiquem expressamente o valor
existente na data da prestação das informações à comissão de
transição;

 c) conciliação bancária, contendo data, número do cheque, banco e
valor;

d) relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente confiados
à guarda da Tesouraria;
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V - demonstrativo dos restos a pagar distinguindo-se os empenhos
liquidados/processados e os não processados, referentes aos exercícios
anteriores àqueles relativos ao exercício findo, com cópias dos
respectivos empenhos;

VI - demonstrativos da Dívida Fundada Interna, bem como de operações
de créditos por antecipação de receitas; VII - relações dos documentos
financeiros, decorrentes de contratos de execução de obras, consórcios,
parcelamentos, convênios e outros não concluídos até o término do
mandato atual, contendo as seguintes

d) posição da meta alcançada; e) posição quanto à prestação de contas
junto aos órgãos fiscalizadores;

VIII - termos de ajuste de conduta e de gestão firmados;

IX - relação atualizada dos bens móveis e imóveis que compõem o
patrimônio do Poder Executivo; X - relação dos bens de consumo
existentes em almoxarifado;

XI - relação e situação dos servidores, em face do seu regime jurídico e
quadro de pessoal regularmente aprovado por lei, para fins de
averiguação das admissões efetuadas, observando-se:

a) servidores estáveis, assim considerados por força do art. 19 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, se
houver;

b) servidores pertencentes ao quadro suplementar, por força do não
enquadramento no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, se houver;

 c) servidores admitidos através de concurso público, indicando seus
vencimentos iniciais e data de admissão, bem como o protocolo de sua
remessa ao Tribunal de Contas;

d) pessoal admitido mediante contratos temporários por prazo
determinado; XII - cópia dos relatórios da lei de Responsabilidade Fiscal
referentes ao exercício findo, devendo apresentar os anexos do
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 5º bimestre
e os anexos do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 2º quadrimestre/1º
semestre, uma vez que o restante terá como prazo janeiro do exercício
seguinte, bem como cópia das atas das audiências públicas realizadas;
XIII - relação dos precatórios;

XVI - relatório circunstanciado da situação atuarial e patrimonial do(s)
órgão (s) previdenciário (s), caso o Estado ou Município possua regime
próprio de previdência.

II- Atente para as vedações impostas pela Lei Complementar nº 101/00,
alterada pela Lei Complementar nº 173/20, notadamente, as seguintes:

a) é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com
pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato,
bem como ato de que resulte aumento da despesa com pessoal com
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do
mandato, além de ser nulo o ato de aprovação, de edição ou de sanção
por chefe do Poder Executivo ou Legislativo municipal, de norma legal
contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do
setor público, ou ainda, a nomeação de aprovados em concurso público
que resulte em aumento da despesa com pessoal nos 180 dias
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo ou que
resulte em aumento da despesa com pessoal com parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular
do Poder Executivo (art. 21). Todavia, na situação de calamidade
pública formalmente declarada, a Lei Complementar nº 173/20, em seu
artigo 8º, dispõe não se aplicar a proibição de criar ou majorar auxílios,

vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de
qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório aos profissionais
de saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de
combate à calamidade pública, e àqueles derivados de sentença judicial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;
Promotoria de Justiça de Ibimirim

b) há, em regra, a proibição de assunção de operação de crédito por
antecipação de receita (ARO) no último ano de mandato do Prefeito
Municipal (art. 38);

c) é vedado ao titular de Poder Executivo, nos últimos dois
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não
possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a
serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa para este efeito(art. 42). Nesse aspecto,
importante notar que o cumprimento do dispositivo foi excepcionado no
art. 65, inciso II, da LRF, alterado pela Lei Complementar nº 173/20, nos
seguintes termos: “serão dispensados os limites e afastadas as
vedações e sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem
como será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do
art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados
sejam destinados ao combate à calamidade pública”; d) deve o Prefeito
Municipal observar as restrições do art. 31 da LRF quando o Município
não se enquadrar nos limites da dívida pública consolidada; III- Observe
as condutas vedadas pela Lei nº 9.504/97 no período eleitoral,
notadamente, as seguintes: a) ceder ou usar, em benefício de
candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis
pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a
realização de convenção partidária, sobretudo no ano eleitoral (art. 73
da Lei nº 9.504/97); b) usar materiais ou serviços, custeados pelos
Governos ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas
consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram,
sobretudo no ano eleitoral (art. 73 da

c) ceder servidor público ou empregado da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o
servidor ou empregado estiver licenciado, sobretudo no ano eleitoral
(art. 73 da Lei nº 9.504/97); d) fazer ou permitir uso promocional em
favor de candidato, partido político ou coligação, de distribuição gratuita
de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo
Poder Público, sobretudo no ano eleitoral (art. 73 da Lei nº 9.504/97); e)
nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa,
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, sob pena de
nulidade de pleno direito, ressalvados: I - a nomeação ou exoneração de
cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de
confiança; II- a nomeação dos aprovados em concursos públicos
homologados até o início dos 3 meses que antecedem o pleito; III- a
nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa
autorização do Chefe do Poder Executivo. Durante o seguinte período:
nos três meses que antecedem o pleito e até a posse dos eleitos (art. 73
da Lei nº 9.504/97); f) realizar transferência voluntária de recursos da
União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob
pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a
cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço
em andamento e com 10 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO Promotoria de Justiça de Ibimirim cronograma
prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de
calamidade pública. Durante o seguinte período: nos três meses que
antecedem o pleito (art. 73 da Lei nº 9.504/97). Todavia, o art. 3º da Lei
Complementar nº 173/20 ressaltou que durante o estado de
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calamidade pública decretado para o enfrentamento da Covid-19, ficam
afastadas e dispensadas as disposições de leis que tratem dos limites e
das condições para a realização e o recebimento de transferências
voluntárias, apenas no que toca os atos de gestão orçamentária e
financeira necessários ao atendimento do referido Programa de
Enfrentamento ao Coronavírus ou de convênios vigentes durante o
estado de calamidade. Em todo caso, Lei Complementar nº 173/20
adverte que a exceção não exime seus destinatários da observância das
obrigações de transparência, controle e fiscalização referentes ao
referido período de calamidade pública, cujo atendimento será objeto de
futura verificação pelos órgãos de fiscalização e controle respectivos; g)
com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim
reconhecida pela Justiça Eleitoral. No segundo semestre de 2020,
poderá ser realizada a publicidade institucional de atos e campanhas
dos órgãos públicos municipais e de suas respectivas entidades da
administração indireta destinados ao enfrentamento à pandemia da
Covid-19 e a orientação da população quanto a serviços públicos e a
outros temas afetados pela pandemia, resguardada a possibilidade de
apuração de eventual conduta abusiva, no termos do art. 1º, inciso VII
da Emenda Constitucional nº 107/20. Durante o seguinte período: nos
três meses que o antecedem o pleito (art. 73 da Lei nº 9.504/97); 11
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Promotoria de
Justiça de Ibimirim h) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e
televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da
Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica
das funções de governo. Durante o seguinte período: nos três meses
que o antecedem o pleito (art. 73 da Lei nº 9.504/97); i) realizar
despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou
municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que
excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos
anos que antecedem o pleito. Em relação a esta conduta, os gastos
liquidados com publicidade institucional realizada até 15 de agosto de
2020 não poderão exceder a média dos gastos dos 2 (dois) primeiros
quadrimestres dos 3 (três) últimos anos que antecedem ao pleito, salvo
em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida
pela Justiça Eleitoral, nos termos do que disciplinou o art. 1º, inciso VII
da Emenda Constitucional nº 107/20. Durante o seguinte período: no
primeiro semestre do ano de eleição (art. 73 da Lei nº 9.504/97); j) fazer,
na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo
ao longo do ano da eleição. Durante o seguinte período: a partir do início
do prazo estabelecido para escolha dos candidatos nas convenções
partidárias e até a posse dos eleitos (art. 73 da Lei nº 9.504/97); k) é
proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte
da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de
estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já
em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua
execução financeira e administrativa. Os programas sociais não poderão
ser 12 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de Ibimirim executados por entidade
nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida.Durante o
seguinte período: no ano em que se realizar eleição. (art. 73, § 10, da
Lei nº 9.504/97) l) é vedada a contratação de shows artísticos pagos
com recursos públicos na realização de inaugurações. Durante o
seguinte período: nos três meses que antecederem as eleições (art. 75
da Lei nº 9.504/97) m) É proibido a qualquer candidato comparecer a
inaugurações de obras públicas. Durante o seguinte período: nos 3
meses que precedem o pleito (art. 77, § 10, da Lei nº 9.504/97);
DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do

Patrimônio Público, as seguintes providências: I – expedição de ofício
dirigido ao Exmo. Prefeito Municipal, JOSÉ ADAUTO DA SILVA, dando
conhecimento da presente Recomendação e requisitando, na ocasião,
que informe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, as providências administrativas adotadas para cumprir os termos
da presente Recomendação; II - expedição de ofício dirigido a JOSÉ
WELLINTON DE MELO SIQUEIRA, declarado eleito pela Justiça
Eleitoral nas eleições 2020 para o cargo de Prefeito do Município de
Ibimirim, dando ciência dos termos da presente Recomendação; III –
Juntada da presente Recomendação aos autos do Procedimento
Administrativo nº 01565.000.005/2020; A presente Recomendação dá
ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências
solicitadas e poderá implicar na adoção de todas as medidas 13
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Promotoria de
Justiça de Ibimirim administrativas e judiciais cabíveis, notadamente nos
termos da Lei nº 8429/92(Lei de Improbidade Administrativa). Por fim,
encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público. Ibimirim, 5 de dezembro de 2020. CAÍQUE CAVALCANTE
MAGALHÃES Promotor de Justiça/Exercício Simultâneo

CAIQUE CAVALCANTE MAGALHAES
Promotor de Justiça de Ibimirim

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO 
Inquérito Civil 01872.000.137/2020
Trata-se de Inquérito Civil instaurado a partir de declínio de atribuição do
Ministério Público Federal, no qual foi noticiada possível  fraude ao
concurso público para ingresso nos quadros da guarda civil municipal de
Petrolina/PE.
Como última diligência, este órgão ministerial procedeu à determinação
da expedição do ofício nº 01872.000.137/2020-0001, dirigido ao Exmo.
Dr. Gregório  Lucas Ribeiro Santos, Delegado  de Polícia Civil da 214ª
Circunscrição, mediante o qual se requisitou a comprovação documental
da instauração de Inquérito Policial para apuração da ocorrência do
crime de fraude a certame de interesse público, tipificado no Art. 311-A
do Código Penal. Contudo, houve o transcurso do prazo concedido sem
que houvesse apresentação de resposta escrita.
Considerando a expedição anterior de vários ofícios sem que, contudo,
houvesse apresentação de resposta conclusiva aos expedientes, consta
informação da Secretaria Extrajudicial desta Curadoria, de que entrou
em contato com o Dr. Gregório, Delegado de Polícia responsável, o qual
informou  que o Inquérito Policial n.° 08.026.0214.00219/2019-1.3 não
havia sido concluído em decorrência da complexidade do caso, e que
procederia à oitiva de  aproximadamente vinte pessoas, aparentemente
envolvidas no litígio. Destarte, requereu a concessão do prazo máximo
de  20 (vinte) dias para a conclusão  do procedimento policial.
Em observância à informação prestada pela Secretaria Extrajudicial,
este órgão ministerial determinou o sobrestamento dos autos pelo prazo
de 30 (dias) dias, o qual expirou no dia 26/09/2020.
É o Relatório.
Tendo em vista a necessidade da continuidade do presente
procedimento investigatório para conclusão das investigações
encetadas no âmbito da Polícia Civil, para apurar notícia de fraude ao
concurso público para ingresso nos quadros da guarda civil municipal de
Petrolina/PE, reputo oportuna a dilação do prazo de duração do
presente procedimento em razão do que, nos termos do art. 31 da
Resolução RES-CSMP n.º 001/2019, PRORROGO o prazo de sua
duração por 1 (um) ano. Comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco a prorrogação do prazo de duração
do presente inquérito civil por 1 (um) ano.
 Ademais, com fulcro no art. 129, VI, da CF/88 e no art. 6º, c, II,
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da LC nº 12/94 (Lei Complementar Estadual do Ministério Público do
Estado de Pernambuco), DETERMINO a EXPEDIÇÃO de ofício ao
Exmo. Dr. Gregório  Lucas Ribeiro Santos, Delegado  de Polícia Civil
da 214ª Circunscrição nº 01872.000.137/2020-0001, requisitando cópia
integral dos autos do inquérito policial n.° 08.026.0214.00219/2019-1.3,
no estado em que o mesmo se encontrar, dentro do prazo de 10 (dez)
dias úteis, fazendo constar do mesmo expediente advertência quanto à
possível responsabilização do destinatário pelo descumprimento
imotivado às requisições do órgão ministerial, com cópia para a
Corregedoria da Polícia Civil.
Informo à Secretaria Extrajudicial a necessidade de instrução do oficio
supra e cópia respectiva com cópias do presente despacho e dos
Ofícios n° 369/20019 e 447/2019, 096/2020 — 2a PJDC/PPS.

Petrolina, 02 de dezembro de 2020.

Carlan Carlo da Silva,
Promotor de Justiça.

CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

 INQUÉRITO CIVIL 2016/2293400 (033/2016)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 4ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso de
das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 III, da
Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 2016/2296400,
instaurado para apurar suposto atraso em obras de pavimentação da
Rua 22 e Avenida 03, no bairro de Alameda Paulista, nesta cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas judiciais
e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos problemas apontados
nos autos, caso, confirmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 32, da Resolução nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público,
estabelecem o prazo de 90 (noventa dias), prorrogável uma única vez,
para conclusão dos procedimentos preparatórios, o qual uma vez
esgotado, impõe, conforme o caso, a sua conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente procedimento
aos termos da Res. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 32, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

       1 – NOMEIE-SE o Servidor em exercício nesta 4a PJDC como
secretário escrevente;
2 – REGISTRE-SE a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes/MPPE e sua autuação;
3 – REMETA-SE cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao
Coordenador do CAOPMA, para os fins de direito, bem como ao Exmo.
Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação no Diário
Oficial do Estado;
4 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior e à Corregedoria

INQUÉRITO CIVIL Nº 2016/2293400 (033/2016)
Recife, 7 de dezembro de 2020

Geral do MPPE;
5 – Enumerem-se as páginas do procedimento;
6 – Certifique-se sobre os itens I e II, do voto do CSMP;
7 – Oficie-se à Prefeitura de Paulista, por intermédio da Secretaria de
Infraestrutura, para que informe se foram concluídos os serviços de
pavimentação dos logradouros em questão, no prazo de 15 (quinze)
dias;
8 – Oficie-se à 2a PJDC Paulista para que informe se foi instaurado
procedimento em virtude do ofício 733/2016, e em caso positivo, o seu
andamento/desfecho.

Paulista, 07 de dezembro de 2020.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça.

MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
1º Promotor de Justiça de Surubim

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01872.000.312/2020

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, por
meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal,
pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347 /1985;Art. 4º, inciso IV, alínea a,  da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998.
CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente e
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ser, uma das funções institucionais do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública para defesa do
patrimônio público e social, conforme prescrito no art. 129, III, 1ª parte,
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade da prorrogação do prazo para a
continuidade das investigações acerca da apresentação, pelos agentes
públicos, das contas relativas ao exercício do cargo de vereador,
rejeitadas por decisão irrecorrível em auditoria realizada pelo Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, dentre as quais, a rejeição das
contas relativas ao exercício do cargo de vereador por Paulo Afonso de
Souza, na Unidade Jurisdicionada Câmara de Vereadores de
Petrolina/PE, no ano de 2001;
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil;
CONSIDERANDO o conteúdo do parecer técnico n.º 962/2019-P
oriundo da assessoria técnica — área contábil deste órgão ministerial,
que concluiu por restarem demonstrados elementos suficientes para
fundamentar requerimento de devolução ao erário das despesas com
gasolina e locação de automóveis, realizadas por intermédio das verbas
de gabinete do mencionado vereador, de forma indiscriminada,
desproporcional e sem que houvesse o devido processo licitatório, nos
importes atualizados de R$ 121.278,90 (cento e vinte e um mil, duzentos
e setenta e oito reais e
noventa centavos);
CONSIDERANDO a ciência ao acusado quanto ao conteúdo dos autos
e especificamente das conclusões constantes do parecer técnico n.°
980/2020-P e outorga ao mesmo de oportunidade para manifestação no
prazo de 10 (dez) dias, tendo o mesmo
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respondido, por intermédio de manifestação acostada às fls. 2036 /2060
dos autos digitais (SIM);
CONSIDERANDO a análise e conclusão deste órgão ministerial pela
improcedência das argumentações opostas pelo demandado em sua
defesa, conforme despacho de fls. 2057/2058 dos autos e consequente
necessidade de adoção de medidas judiciais aptas à promoção do
ressarcimento ao erário;
CONSIDERANDO  a remessa dos autos à Assessoria Ministerial - Área
Jurídica, para elaboração de minuta de Ação Civil Pública com vistas ao
ressarcimento ao erário dos valores ilegalmente dispendidos e retorno
de minuta para análise pelo Gabinete;
CONSIDERANDO a expedição pela Corregedoria-Geral do Ministério
Público de Pernambuco da Recomendação nº 11/2020, exortando os
Membros do Ministério Público de Pernambuco, cujas Promotorias já
tenham sido contempladas com a implantação do Sistema SIM –
Extrajudicial, a iniciarem o processo de migração dos Procedimentos
Administrativos e dos Inquéritos Civis para o referido sistema eletrônico
de tramitação de autos, inclusive os seus respectivos incidentes e
procedimentos conexos, sem prejuízo do desempenho dos demais;
CONSIDERANDO que a situação fática objeto de apuração nos
presentes autos se subsume à hipótese normativa descrita na
Recomendação nº 11/2020 da Corregedoria-Geral do Ministério Público,
e considerando a necessidade de migração dos procedimentos
investigatórios físicos ao Sistema SIM – Extrajudicial, que traz em sua
essência a modernização da gestão dos autos, bem como a celeridade
e redução de custos, é compreensível a continuação do caso em
questão nos moldes da nova tecnologia;
CONSIDERANDO Tratar-se de Inquérito Civil migrado da plataforma
ARQUIMEDES para a plataforma SIM pelas razões e com os
fundamentos supra expendidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências complementares:
1) REMETA-SE cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

2) ENCAMINHE-SE cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;
3) PROCEDA-SE a conclusão dos autos ao Gabinete para análise da
minuta de ACP para ressarcimento ao erário.

Cumpra-se.

Petrolina, 03 de dezembro de 2020.

Carlan Carlo da Silva,
Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01872.000.099/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base nos artigos 127 e 129, inciso
III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,
CONSIDERANDO  ser, o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Resolução CPJ nº 001/2002 e a Resolução
CSMP nº 001/2019 disciplinam que são atribuições específicas do
Promotor com atuação na Defesa do Patrimônio Público: I- Prevenção e
repressão à prática de atos de improbidade administrativa; II – Tutela da
moralidade administrativa e do patrimônio Público; III – Controle da
legalidade dos atos de Estado;
CONSIDERANDO a subsistência da necessidade  da apuração de
possíveis irregularidades relativas a contratações temporárias ou
manutenção de contratos temporários de fisioterapeutas, em
desrespeito à prioridade no provimento do cargo de  fisioterapeuta para
o qual existem  aprovados,  há pelo menos um ano, no concurso público
realizado pelo Município de Petrolina/PE;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
consagrados no art. 37, caput, da Constituição Federal, e a necessidade
de promover o inquérito civil e o procedimento preparatório para a
proteção da devida observância aos mencionados princípios da
legalidade, impessoalidade e moralidade públicas;
CONSIDERANDO que no art. 17, caput da RES-CSMP 001/19 consta
que poderá ser instaurado Procedimento para sediar providências
resolutivas de caráter extrajudicial na tutela de interesses coletivos,
difusos e individuais, homogêneos e indisponíveis;
CONSIDERANDO o caráter de excepcionalidade da contratação
temporária e prioridade ao provimento de cargos públicos como forma
de ingresso no serviço público, nos termos do Art. 37, IX da CF e
necessidade de acompanhamento da observância a tal regramento em
relação ao fato noticiado;
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil.
CONSIDERANDO que o prazo para a conclusão da Notícia de Fato em
epígrafe expirou, bem como diante da necessidade de se apurar
integralmente os fatos objeto do presente procedimento para adoção
das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.
RESOLVE:
CONVERTER  a presente NOTÍCIA DE FATO em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:
1) REMETA-SE cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;
2) ENCAMINHE-SE cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;
Em complemento, DETERMINO, o SOBRESTAMENTO do feito, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, em razão da situação excepcional de
calamidade pública a exigir ações emergenciais para as quais
necessária a flexibilização das normas de contratação e prestação dos
serviços públicos emergenciais, conforme autorização expressa do Art.
65 da Lei Complementar 101/2000.
Por fim, observe também a Secretaria desta Promotoria de Justiça, o
prazo máximo de 01 (um) ano, para duração do presente Inquérito Civil,
conforme previsto na Resolução RES-CSMP nº 003/2019, devendo
cientificar este Promotor de Justiça da proximidade de seu término, para
adoção das medidas cabíveis.

Cumpra-se.

Petrolina, 03 de dezembro de 2020.

Carlan Carlo da Silva,
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01872.000.063/2020

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, por
meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347 /1985; Art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que a Resolução CPJ nº 001/2002 e a Resolução
CSMP nº 001/2019 disciplinam que são atribuições específicas do
Promotor com atuação na Defesa do Patrimônio Público: I- Prevenção e
repressão à prática de atos de improbidade administrativa; II – Tutela da
moralidade administrativa e do Patrimônio Público; III – Controle da
legalidade dos atos de Estado.

CONSIDERANDO  que permanece a necessidade  de apurar possíveis
irregularidades relativas à contratações temporárias ou manutenção de
contratos temporários de médicos ortopedistas em desrespeito à
prioridade no provimento do cargo de médico ortopedista para o qual
existem aprovados no concurso público objeto do Edital n.º 002/2018
realizado pelo Município de Petrolina/PE.

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
consagrados no art. 37, caput, da Constituição Federal, e a necessidade
de promover o inquérito civil e o procedimento preparatório para a
proteção da devida observância aos mencionados princípios da
legalidade, impessoalidade e moralidade públicas.

CONSIDERANDO que no art. 17, caput da RES-CSMP 001/19 consta
que poderá ser instaurado Procedimento para sediar providências
resolutivas de caráter extrajudicial na tutela de interesses coletivos,
difusos e individuais, homogêneos e indisponíveis.

CONSIDERANDO o caráter de excepcionalidade da contratação
temporária e prioridade ao provimento de cargos públicos como forma
de ingresso no serviço público, nos termos do Art. 37, IX da CF e
necessidade de acompanhamento da observância a tal regramento em
relação ao fato noticiado.

CONSIDERANDO o teor da Resolução  RES-CSMP Nº 001/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo previsto para duração do
procedimento preparatório, bem como diante da necessidade de se
apurar integralmente os fatos objeto do presente procedimento para
adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.

RESOLVE:

CONVERTER O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL,   adotando as seguintes providências:

1) REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

2) ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

3)  DETERMINO, desde logo, o seu SOBRESTAMENTO, pelo prazo de
90 (noventa) dias, em razão da situação excepcional de calamidade
pública a exigir ações emergenciais para as quais necessária a
flexibilização das normas de contratação e prestação dos serviços
públicos emergenciais, conforme autorização expressa do Art. 65 da Lei
Complementar 101/2000.

Cumpra-se.

Petrolina, 03 de dezembro de 2020.

Carlan Carlo da Silva,
Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01872.000.006/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base nos artigos 127 e 129, inciso
III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais,
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
consagrados no art. 37, caput, da Constituição Federal, e a necessidade
de promover o inquérito civil e o procedimento preparatório para a
proteção do patrimônio público e social nos termos do inciso III do art.
129 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando a instauração de Inquérito civil para
apuração de fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos
a cargo do Ministério Público;
CONSIDERANDO a expiração do prazo para conclusão do presente
Procedimento Preparatório, bem como a necessidade de promover
todas as diligências necessárias a fim de equacionar a demanda;
CONSIDERANDO a subsistência da necessidade da apuração de
possíveis irregularidades relativas  à renovação  de contratos
temporários  para o exercício da função de Técnico Agrícola, para os
quais existem aprovados em concurso público para provimento de cargo
efetivo, objeto do Edital n.º 002/2018, realizado pelo Município de
Petrolina/PE;
CONSIDERANDO o caráter de excepcionalidade da contratação
temporária e prioridade ao provimento de cargos públicos como forma
de ingresso no serviço público, nos termos do Art. 37, IX
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da CF e necessidade de acompanhamento da observância a tal
regramento em relação ao fato noticiado;
CONSIDERANDO o exaurimento do prazo previsto para duração do
procedimento preparatório, bem como diante da necessidade de se
apurar integralmente os fatos objeto do presente procedimento para
adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes;

RESOLVE:

CONVERTER O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO  CIVIL,  adotando as seguintes providências:
1) REMETA-SE cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;
2) ENCAMINHE-SE cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;
Em complemento, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do feito, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, em razão da situação excepcional de
calamidade pública a exigir ações
emergenciais para as quais necessária a flexibilização das normas de
contratação e prestação dos serviços públicos emergenciais, conforme
autorização expressa do Art. 65 da Lei Complementar 101/2000.

Cumpra-se.

Petrolina, 03 de dezembro de 2020.

Carlan Carlo da Silva,
Promotor de Justiça.

CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

AVISO CMGP Nº 006/2020

A Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas AVISA aos
Orientadores e aos Estagiários de Nível Médio e Superior (exceto do
curso de Direito), que em virtude do recesso ministerial a entrega da
frequência dos estagiários correspondente ao mês de dezembro/2020
será antecipada para o dia 11/12/2020, devendo corresponder ao
período de 21/11/2020 a 11/12/2020.
A frequência deverá ser enviada via email para divestagio@mppe.mp.br
ou SEI no próprio dia 11/12/2020. Não haverá prorrogação da data, as
frequências que chegarem após o prazo fixado neste aviso, serão
processadas na folha de pagamento do mês subsequente.
Quanto aos dias restantes do mês de dezembro/2020, os estudantes
devem continuar o registro em novo formulário de frequência e deverão
enviar, pelo mesmo meio de transmissão acima mencionado, até o dia
23/12/2020, inclusive os estagiários que encerrarão seus contratos em
31/12/2020.
Recife,  07   de dezembro de 2020.

Josyane Silva Bezerra Morais de Siqueira
Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas

AVISO Nº  CMGP Nº 006/2020
Recife, 7 de dezembro de 2020

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0117.2020.CPL.PE.0065.MPPE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 033/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2020

AVISO Nº - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 033/2020
Recife, 7 de dezembro de 2020

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Licitatório
nº 033/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 033/2020, cujo objeto
consiste Contratação de empresa especializada em administração e
intermediação do benefício do AUXÍLIO-REFEIÇÃO para os policiais
militares que desempenham atividades de segurança no Ministério
Público do Estado de Pernambuco, de acordo com as especificações do
Termo de Referência do Edital; tendo como vencedora a empresa
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO S. A., CNPJ Nº
69.034.668/0001-56, por ter ofertado o menor  valor global de R$
953.272,32 (novecentos e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e
dois reais e trinta e dois centavos), representando um percentual de
desconto de 0,80%, atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 07 de dezembro de 2020.

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
Secretário-Geral do MP

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL

AVISO Nº 011/2020

A Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho AVISA aos
servidores com término do período de avaliação previsto para o mês de
DEZEMBRO, relação abaixo, que se encontra disponível na INTRANET
o formulário de avaliação de desempenho, bem como a ficha de
acompanhamento funcional, devendo estes ser enviados à Comissão,
VIA REQUERIMENTO ELETRÔNICO, até o dia 23 de dezembro de
2020. A avaliação deverá ser realizada com base nas definições dos
fatores previstos no Regulamento aprovado pela Resolução RES-PGJ
n.º 011/2013, de 11.11.2013, publicada no DOE de 12.11.2013, também
disponível na INTRANET.

Obs: O servidor em gozo de férias ou licença no mês de conclusão de
seu interstício deverá enviar sua avaliação no prazo máximo de 10 (dez)
dias após seu retorno. Maiores informações com a Comissão, através
dos telefones (81) 98846-3333 (Ana Luiza) ou 98675-4579 (Norma).

Recife, 07 de dezembro de 2020.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
Presidente da CAD/PGJ

AVISO Nº AVISO Nº 011/2020   - -
Recife, 7 de dezembro de 2020
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ANEXOS DO AVISO nº 127/2020-CSMP 

 
V.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: 

Nº 
Arquimedes/SIIG Interessada: Portaria de Instauração 

do: 

1. SIM 02070.000.056/2020 1ª PJ Cível de Goiana IC 02070.000.056/2020 

2. SIM 02070.000.148/2020 1ª PJ Cível de Goiana IC 02070.000.148/2020 

3. SIM 02070.000.147/2020 1ª PJ Cível de Goiana IC 02070.000.147/2020 

4. SIM 02070.000.146/2020 1ª PJ Cível de Goiana IC 02070.000.146/2020 

5. SIM 01891.000.668/2020 22ª PJDC da Capital IC 01891.000.668/2020 

6. SIM 01891.000.743/2020 22ª PJDC da Capital IC 01891.000.743/2020 

7. SIM 01891.000.745/2020 22ª PJDC da Capital IC 01891.000.745/2020 

8. SIM 01636.000.035/2020 PJ de Angelim PA 01636.000.035/2020 

9. SIM 01677.000.122/2020 PJ de Jurema PA 01677.000.122/2020 

10. SIM 01939.000.153/2020 1ª PJ de Salgueiro PA 01939.000.153/2020 

11. SIM 02061.000.669/2020 11ª PJDC da Capital IC 02061.000.669/2020 

12. SIM 01781.000.110/2020 PJ de Bom Jardim PA 01781.000.110/2020 

13. SIM 02256.000.257/2020 1ª PJ de Pesqueira PA 02256.000.257/2020 

14. SIM 02019.000.405/2020 13ª PJDC da Capital IC 02019.000.405/2020 

15. SIM 02019.000.068/2020 13ª PJDC da Capital IC 02019.000.068/2020 

16. SIM 02061.002.543/2020 34ª PJDC da Capital IC 02061.002.543/2020 

17. SIM 02019.000.217/2020 13ª PJDC da Capital IC 02019.000.217/2020 

18. SIM 02140.000.812/2020 
2ª PJDC de Jaboatão 
dos Guararapes 

IC 02140.000.812/2020 

19. SIM 02019.000.415/2020 12ª PJDC da Capital IC 02019.000.415/2020 

20. SIM 02019.000.416/2020 12ª PJDC da Capital IC 02019.000.416/2020 

21. SIM 01760.000.002/2020 PJ de Barreiros IC 01760.000.002/2020 

22. SIM 02052.000.030/2020 18ª PJDC da Capital IC 02052.000.030/2020 

23. SIM 02019.000.405/2020 13ª PJDC da Capital IC 02019.000.405/2020 

24. SIM 02014.001.406/2020 30ª PJDC da Capital IC 02014.001.406/2020 

25. SIM 02144.000.395/2020 
6ª PJDC de Jaboatão 
dos Guararapes 

IC 02144.000.395/2020 

26. SIM 02053.001.546/2020 17ª PJDC da Capital IC 02053.001.546/2020 

27. SIM 01780.000.003/2020 PJ de Bom Conselho IC 01780.000.003/2020 

28. SIM 01697.000.074/2020 PJ de Poção PA 01697.000.074/2020 
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29. SIM 02053.001.590/2020 17ª PJDC da Capital IC 02053.001.590/2020 

30. SIM 02316.000.063/2020 
2ª PJDC do Cabo de 
Santo Agostinho 

IC 02316.000.063/2020 

31. SIM 02019.000.068/2020 
PJ de Meio Ambiente da 
Capital 

IC 02019.000.068/2020 

32. SIM 01891.000.633/2020 29ª PJDC da Capital IC 01891.000.633/2020 

33. SIM 01891.000.644/2020 29ª PJDC da Capital IC 01891.000.644/2020 

34. SIM 02061.002.666/2020 11ª PJDC da Capital IC 02061.002.666/2020 

35. SIM 01697.000.075/2020 PJ de Poção PA 01697.000.075/2020 

36. SIM 02019.000.217/2020 
PJ de Meio Ambiente da 
Capital 

IC 02019.000.217/2020 

37. SIM  02014.000.884/2020 30ª PJDC da Capital IC  02014.000.884/2020 

38. SIM 02061.002.661/2020 11ª PJDC da Capital PA 02061.002.661/2020 

39. SIM 02061.001.488/2020 34ª PJDC da Capital IC 02061.001.488/2020 

40. SIM 02061.002.664/2020 34ª PJDC da Capital IC 02061.002.664/2020 

41. SIM 01897.000.085/2020 1ª PJDC de Olinda IC 01897.000.085/2020 

42. SIM 01776.000.224/2020 32ª PJDC da Capital IC 01776.000.224/2020 

43. SIM 01872.000.312/2020 2ª PJDC de Petrolina IC 01872.000.312/2020 

44. SIM 01872.000.099/2020 2ª PJDC de Petrolina IC 01872.000.099/2020 

45. SIM 01872.000.005/2020 2ª PJDC de Petrolina IC 01872.000.005/2020 

46. SIM 02053.002.062/2020 16ª PJDC da Capital IC 02053.002.062/2020 

47. SIM 01636.000.039/2020 PJ de Angelim PA 01636.000.039/2020 

48. SIM 02199.000.047/2020 
2ª PJDC de São 
Lourenço da Mata 

IC 02199.000.047/2020 

49. SIM 01690.000.133/2020 PJ de Palmeirina PA 01690.000.133/2020 

50. SIM 02302.000.274/2020 3ª PJ Cível de Ipojuca IC 02302.000.274/2020 

51. SIM 01680.000.015/2020 PJ de Lagoa dos Gatos PA 01680.000.015/2020 

52. SIM 01680.000.042/2020 PJ de Lagoa dos Gatos PA 01680.000.042/2020 

53. SIM 02014.000.420/2020 30ª PJDC da Capital IC 02014.000.420/2020 

54. SIM 01998.000.520/2020 25ª PJDC da Capital IC 01998.000.520/2020 

55. SIM 01997.000.038/2020 44ª PJDC da Capital IC 01997.000.038/2020 

56. SIM 01997.000.039/2020 43ª PJDC da Capital IC 01997.000.039/2020 

57. SIM 02307.000.070/2020 1ª PJ Cível de Palmares IC 02307.000.070/2020 

58. SIM 02272.000.123/2020 2ª PJ de Surubim PA 02272.000.123/2020 

59. SIM 02272.000.122/2020 2ª PJ de Surubim PA 02272.000.122/2020 
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60. SIM 02272.000.124/2020 2ª PJ de Surubim PA 02272.000.124/2020 

61. SIM 02230.000.161/2020 1ª PJ de Belo Jardim IC 02230.000.161/2020 

62. SIM 02140.000.040/2020 
2ª PJDC de Jaboatão 
dos Guararapes 

IC 02140.000.040/2020 

63. SIM 02014.000.925/2020 30ª PJDC da Capital IC 02014.000.925/2020 

 
V.II – Conversão de PP’s em  IC’s: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Comunicação de Conversão do: 

1. 
SIM 
01926.000.017/2020 

4ª PJDC de 
Olinda 

PP nº 01926.000.017/2020 para IC nº 
01926.000.017/2020. 

2. 
SIM 
01926.000.134/2020 

4ª PJDC de 
Olinda 

PP nº 01926.000.134/2020 para IC nº 
01926.000.134/2020. 

3. 
SIM 
02318.000.039/2020 

3ª PJDC do Cabo 
de Santo 
Agostinho 

PP nº 02318.000.039/2020 para IC nº 
02318.000.039/2020. 

4. 
SIM 
01872.000.063/2020 

2ª PJDC de 
Petrolina 

PP nº 01872.000.063/2020 para IC nº 
01872.000.063/2020. 

5. 
SIM 
01776.000.224/2020 

32ª PJDC da 
Capital 

PP nº 01776.000.224/2020 para IC nº 
01776.000.224/2020. 

6. 
SIM 
01872.000.006/2020 

32ª PJDC da 
Capital 

PP nº 01872.000.006/2020 para IC nº 
01872.000.006/2020. 

7. 
SIM 
02007.000.037/2020 

8ª PJDC da 
Capital 

PP nº 02007.000.037/2020 para IC nº 
02007.000.037/2020. 

8. 
SIM 
01872.000.049/2020 

26ª PJDC da 
Capital 

PP nº 01872.000.049/2020 para IC nº 
01872.000.049/2020. 

9. 
SIM 
01871.000.037/2020 

2ª PJDC de 
Caruaru 

PP nº 01871.000.037/2020 para IC nº 
01871.000.037/2020. 

10. 
SIM 
01871.000.039/2020 

2ª PJDC de 
Caruaru 

PP nº 01871.000.039/2020 para IC nº 
01871.000.039/2020. 

 
V.III – Prorrogação de Prazo: 

Nº 
Arquimedes/SIIG Interessada: Comunica Prorrogação de 

Prazo do: 

1. Doc. 13047870 26ª PJDC da Capital IC 103/2017 

2. 
SIM 
02053.001.543/2020 

18ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.543/2020 

3. 
SIM 
02053.001.834/2020 

18ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.834/2020 

4. 
SIM 
02053.001.738/2020 

17ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.738/2020 

5. 
SIM 
02053.001.817/2020 

17ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.817/2020 

6. 
SIM 
02053.001.818/2020 

17ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.818/2020 

7. 
SIM 
02053.001.735/2020 

17ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.735/2020 

8. 
SIM 
02053.001.750/2020 

17ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.750/2020 

9. 
SIM 
02053.001.751/2020 

17ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.751/2020 
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10. 
SIM 
02053.001.752/2020 

17ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.752/2020 

11. 
SIM 
02053.001.753/2020 

17ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.753/2020 

12. 
SIM 
02053.001.819/2020 

17ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.819/2020 

13. 
SIM 
02053.001.822/2020 

17ª PJDC da Capital 
IC 02053.001.822/2020 

14. Auto 2017/2541889 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 004/2017 
15. Auto 2017/2623905 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 006/2017 

16. Auto 2017/2703925 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 011/2017 
17. Auto 2017/2771110 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 017/2017 

18. Auto 2017/2853748 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 020/2017 
19. Auto 2017/2874419 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 022/2017 

20. Auto 20172604891 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 003/2018 

21. Auto 2018/73532 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 001/2019 
22. Auto 2019/286982 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 002/2019 

23. Auto 2019/204538 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 006/2019 
24. Auto 2018/46897 2ª PJDC de Petrolina IC 10978346 

25. SIM 
02090.000.323/2020 

2ª PJDC de Garanhuns IC 02090.000.323/2020 

26. Auto 2012/880188 PJ de Canhotinho IC 01/2010 

27. Auto 2012/862956 PJ de Canhotinho IC 02/2013 
28. Auto 2013/1372888 PJ de Canhotinho IC 03/2013 

29. Auto 2012/863001 PJ de Canhotinho IC 04/2006 
30. Auto 2013/1076689 PJ de Canhotinho IC 01/2013 

31. Auto 2014/1621983 PJ de Canhotinho IC 01/2014 
32. Auto 2014/1621985 PJ de Canhotinho IC 03/2014 

33. Auto 2014/1621984 PJ de Canhotinho IC 02/2014 
34. Auto 2014/1640182 PJ de Canhotinho IC 04/2014 

35. Auto 2020/880257 PJ de Canhotinho IC 01/2016 
36. Auto 2012/880271 PJ de Canhotinho IC 02/2016 

37. Auto 2013/1384066 PJ de Canhotinho IC 03/2016 

38. Auto 2019/108155 35ª PJDC da Capital IC 85/2019 
39. Auto 2018/395971 35ª PJDC da Capital IC 86/2019 

40. Auto 2018/397812 35ª PJDC da Capital IC 87/2019 
41. Auto 2018/401110 35ª PJDC da Capital IC 88/2019 

42. Auto 2019/22943 35ª PJDC da Capital IC 90/2019 
43. Auto 2014/1672598 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 002/2014 

44. Auto 2016/6725481 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 005/2016 
45. Auto 2016/2395208 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 006/2016 

46. Auto 2016/7009837 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 008/2016 
47. Auto 2017/2769911 1ª PJ da Ilha de Itamaracá IC 006/2017 

 
V.IV - Ação Civil Pública - ACP: 
Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 

1. 
Auto 2020/328005 PJ de Bom Jardim Comunica propositura de Ação Civil 

Pública, nos autos do processo, PJE 
nº 000340-52.2020.8.17.2310. 
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V.V - Termo de Ajustamento de Conduta - TAC:  

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 

1. 
Auto 2019/294373 PJ de São Bento 

do Una 
Comunica firmamento de TAC no PP 12-
B/2019. 

 
V.VI - Suspeição: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 

1. 

Req. Eletrônico 
317729/2020 

PJ com atuação junto 
à 2ª Vara de 
Sucessões e 
Registros Públicos da 
Capital 

Comunica suspeição nos autos 
do Processo PJE n.º 0076175-
37.2019.8.17.2001. 

 
V.VII – Recomendação: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 

1. 
SIM 
02030.000.013/2020 
 

2ª PJ de Bezerros Encaminha recomendação 

2. 
SIM 
01578.000.001/2020 

PJ de Jurema Encaminha recomendação nº 
11/2020 

3. 
SIM 
01917.000.408/2020 

1ª PJDC de Olinda Encaminha recomendação nº 
08/2020 

4. 
SIM 
02099.000.056/2020 

2ª PJ de Limoeiro Encaminha recomendação nº 
01/2020 

5. 
SIM 
01677.000.122/2020 

PJ de Jurema Encaminha recomendação nº 
12/2020 

6. 
SIM 
01677.000.122/2020 

PJ de Jurema Encaminha recomendação nº 
13/2020 

7. 
SIM 
02318.000.057/2020 

3ª PJDC do Cabo de 
Santo Agostinho 

Encaminha recomendação nº 
05/2020 

8. 
SIM 
01603.000.005/2020 

PJ de Sairé Encaminha recomendação nº 
14/2020 

9. 
SIM 
02316.000.063/2020 

2ª PJDC do Cabo de 
Santo Agostinho 

Encaminha recomendação nº 
13/2020 

10. 
Auto 2020/88661 6ª PJDC de Jaboatão 

dos Guararapes 
Encaminha recomendação nº 
03/2020 

11. 
SIM 
01788.000.143/2020 

PJ de Panelas Encaminha recomendação nº 
05/2020 

12. 
SIM 
01578.000.122/2020 

PJ de Jurema Encaminha recomendação nº 
14/2020 

13. 
SIM 
01636.000.040/2020 

PJ de Angelim Encaminha recomendação 

14. 
SIM 
01791.000.014/2020 

PJ de Vertentes Encaminha recomendação nº 
07/2020 

15. 
SIM 
01690.000.133/2020 

PJ de Palmeirina Encaminha recomendação nº 
22/2020 

16. 
SIM 
01936.000.002/2020 
 

2ª PJ de Salgueiro Encaminha recomendação nº 
13/2020 

17. 
SIM 
02302.000.003/2020 

3ª PJ Cível de Ipojuca Encaminha recomendação nº 
10/2020 
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V.VIII – Processos Julgados em sessões anteriores e que foram publicados com 
incorreções, nas atas; 

Nº Ata/data Onde consta Leia-se 

1. 
24ª Sessão Ordinária do 
CSMP – 26/08/2020. 

Auto: 2012/684543 Auto: 2013/137455 

2. 
10ª Sessão Ordinária do 
CSMP – 06/05/2020 

Auto: 2013/2040240 Auto: 2013/1040240 

 
V.IX – Diversos: 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto: 

1. 
SIM 
01638.000.117/2020 

PJ de Belém de São 
Francisco 

Comunica migração do Auto 
2015/1947280 para o SIM sob o 
registro de nº 01638.000.117/2020. 

2. 
SIM 
01638.000.100/2020 

PJ de Belém de São 
Francisco 

Comunica migração do Auto 
2016/2414917 para o SIM sob o 
registro de nº 01638.000.100/2020. 

3. 
SIM 
01637.000.112/2020 

PJ de Belém de 
Maria 

Comunica migração do Auto 
2018/86406 para o SIM sob o registro 
de nº 01637.000.112/2020. 

4. 
SIM 
01872.000.302/2020 

2ª PJDC de Petrolina Comunica migração do Auto 
2019/253489 para o SIM sob o 
registro de nº 01872.000.302/2020. 

5. 
SIM 
01872.000.312/2020 

2ª PJDC de Petrolina Comunica migração do Auto 
2019/253644 para o SIM sob o 
registro de nº 01872.000.312/2020. 

6. 
SIM 
01917.000.100/2020 1ª PJDC de Olinda 

Comunica aditamento da portaria de 
instauração do IC 
01917.000.100/2020. 

7. 
SIM 
01872.000.307/2020 

2ª PJDC de Petrolina Comunica migração do Auto 
2019/45970 para o SIM sob o registro 
de nº 01872.000.307/2020. 

8. 
SIM 
01891.000.627/2020 

28ª PJDC da Capital Comunica migração do Auto 
2019/295700 para o SIM sob o 
registro de nº 01891.000.627/2020. 

9. 
SIM 
01891.000.628/2020 

28ª PJDC da Capital Comunica migração do Auto 
2019/298792 para o SIM sob o 
registro de nº 01891.000.628/2020. 

10. 
SIM 
02140.000.606/2020 

2ª PJDC de Jaboatão 
dos Guararapes 

Comunica migração do Auto 
2018/247921 para o SIM sob o 
registro de nº 02140.000.606/2020. 

11. 
SIM 
02140.000.622/2020 

2ª PJDC de Jaboatão 
dos Guararapes 

Comunica migração do Auto 
2019/177901 para o SIM sob o 
registro de nº 02140.000.622/2020. 

12. 
SIM 
02140.000.623/2020 

2ª PJDC de Jaboatão 
dos Guararapes 

Comunica migração do Auto 
2019/161602 para o SIM sob o 
registro de nº 02140.000.623/2020. 

13. 
SIM 
02144.000.421/2020 

6ª PJDC de Jaboatão 
dos Guararapes 

Comunica migração do Auto 
2018/45898 para o SIM sob o registro 
de nº 02144.000.421/2020. 
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14. 
SIM 
02144.000.422/2020 

6ª PJDC de Jaboatão 
dos Guararapes 

Comunica migração do Auto 
2019/193431 para o SIM sob o 
registro de nº 02144.000.422/2020. 

 
VI – PROCESSO AUTO: 2018/401276, Doc. 11538008 – Relator: Alexandre Augusto 
Bezerra; 

VII - Julgamento dos processos da Corregedoria (Relacionados no anexo I). 

 
 

ANEXO I 
Processos da Corregedoria 

 

Nº 
 
Conselheiro(a): STANLEY ARAUJO CORRÊA 
 

 

 

AUTO nº 2019/31842, Doc. nº 12864315 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL 

 
AVISO Nº 011/2020 

 
 

A Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho AVISA aos servidores com término do 

período de avaliação previsto para o mês de DEZEMBRO, relação abaixo, que se encontra 

disponível na INTRANET o formulário de avaliação de desempenho, bem como a ficha de 

acompanhamento funcional, devendo estes ser enviados à Comissão, VIA REQUERIMENTO 

ELETRÔNICO, até o dia 23 de dezembro de 2020. A avaliação deverá ser realizada com 

base nas definições dos fatores previstos no Regulamento aprovado pela Resolução RES-PGJ 

n.º 011/2013, de 11.11.2013, publicada no DOE de 12.11.2013, também disponível na 

INTRANET. 

 

 
SERVIDORES 

 

SERVIDORES MATRÍCULA 

Adeildo José de Barros Filho 187.763-1 

Aarão Gomes de Souza 189.419-6 

Adriana Maciel Guerra 189.008-5 

Adriana Maria Mendonça Lima e Silva 189.743-8 

Almir Rogerio de Araujo Oziel 189.559-1 

Ana Kathariny Gomes dos Santos Silva 189.420-0 

Ana Paula Cardoso de Lima 189.421-8 

Ana Paula Cesário Mota 189.422-6 

Crisdaianne Palitot de Queiroz Figueirêdo 189.725-0 

Danielle de Castro Farias 189.738-1 

Danielle Galhardo Corrêa Pellegrino de Azevedo 189.734-9 

Denise Daniela Gonçalves Ferreira de Araújo 189.010-7 

Desantis Farias 187.770-4 

Estácio Menezes Diniz Ferraz 189.554-0 

Evaldo Vilar da Silva 189.737-3 

Fabiana Romão de Carvalho 189.563-0 

Felipe da Fonseca Lins 187.773-9 

Florence Vieira D'Albuquerque-César 189.549-4 

Flory Barbalho Ferreira 189.565-6 

Francisco Aureliano da Costa 189.424-2 

Gean Carlos Guimarães Gomes 189.011-5 

Geisyane Barbosa do Prado 189.425-0 

Georgia Oliveira de Araújo 189.012-3 

Igor Ehrich Lacerda 189.555-9 

Isabela de Luna Costa 189.566-4 

Jefferson Luiz de França 189.427-7 

Jorge Alexandre S. de Alcantara 187.754-2 
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Jorge Cláudio de Melo e Silva 189.567-2 

Julio Cesar de Souza Melo 189.740-3 

Louise Emmille Magalhães Lyra Macêdo 189.569-9 

Luciana Carvalho Peixoto 189.556-7 

Luciana Mendes Patrício 188.650-9 

Luciano José dos Santos 187.779-8 

Magno Marcos Ferreira Frazão 189.570-2 

Marcelo Davilla Angelim Paiva 189.741-1 

Margarida Lúcia de Araújo Carvalho 189.015-8 

Maria Cláudia Nunes da Luz 189.572-9 

Maria Fernanda de Queiroz Correia 189.573-7 

Mônica Cristina Araújo Montenegro 189.018-2 

Paulo Cesar de Lima 189.019-0 

Ravaelle Chrystine Torres F. de Mendonça 189.673-3 

Rebecca Carneiro Carnevale 189.432-3 

Roberto Delgado Arteiro 189.433-1 

Robson de Souza Toneo 187.937-5 

Sérgio de Castro Sato Buarque 189.557-5 

Silvana Nicodemos de Andrade Lima 189.576-1 

Silvia Cristina Donato Pessoa 189.577-0 

Thalysson Carlos Feitosa 189.436-6 

Wanessa Parangaba da Silva 189.017-4 

Wilbert Santana dos Santos 189.437-4 
 

Obs: O servidor em gozo de férias ou licença no mês de conclusão de seu interstício deverá enviar sua 

avaliação no prazo máximo de 10 (dez) dias após seu retorno. Maiores informações com a Comissão, através 

dos telefones (81) 98846-3333 (Ana Luiza) ou 98675-4579 (Norma).  

 

 

Recife, 07 de dezembro de 2020. 

 

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira 

Presidente da CAD/PGJ 
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